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PROJETODERESOLUÇÃONº019,DE26DENOVEMBRODE2025

“DispõesobreaReorganizaçãoAdministrativadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,deseuquadro

depessoaledáoutrasprovidências”.

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraaprovoueeu,

seuPresidente,promulgoaseguinteResolução:

TÍTULO|DOSOBJETIVOS

Art.1ºEstaResoluçãodispõesobreareorganizaçãoadministrativadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,transforma,criaeextinguecargosefunções,

criacarreiraseinstituiEscalasdeVencimentosBásicos.

Art.2ºAestruturaorganizacionaleasatividadesadministrativasdaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambratêmcomoobjetivoprestarassistênciatécnicaeadministrativaàPresidência,àMesaDiretora,aoPlenário,àsComissõesPermanentese

aosVereadores.

Parágrafoúnico.Aestruturaorganizacionaleasatividadesadministrativas

citadasnocaputdesteartigo,temcomoobjetivoproporcionaraoscidadãoseapopulação,

conhecimentoseformasdeacessoàlegislaçãoemgeral,aoprocessolegislativo,ao
x

acompanhamentoàexecuçãoorçamentáriaeàelaboraçãodepolíticaspúblicasdo

TT SZOZ/TT/9T - STOZ/TIS OTODOLONd — BIQIETOH SP TRdTOTUNH VARUIRO

Município.

TÍTULOIl
DAESTRUTURA

Art.3ºAorganizaçãoadministrativadaCâmaracompõe-sedasseguintes

unidades:|-GabinetedaPresidência;

||-DepartamentodeComunicaçãoInstitucional;

[Il-DepartamentoJurídico;

IV-DepartamentoAdministrativoeFinanceiro;

V-DepartamentoLegislativo.

$1ºTodososórgãosdaCâmaraMunicipalsãosubmetidosaoSistemade

ControleInterno,compreendidoporumconjuntointegradodemétodos,normaseprocedimentosdeproteçãodopatrimôniopúblico,promoçãodaconfiabilidadee

tempestividadedosregistroseinformações,datransparência,daeficiênciaedaéticano

exercíciodesuasfunçõesinstitucionais,regulamentadopelaResoluçãonº238/2022.

STOT/STI OSSADONA —- PE

$2ºOServiçodeInformaçãoaoCidadão-SICeOuvidoriaficaincorporadoà
estruturaorganizacionalprevistanapresenteResolução,comascomplementaçõesdoart.

9º.
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TÍTULOIllDASCOMPETÊNCIAS

Art.4ºAoGabinetedaPresidênciacompete:

|—prestarassistênciaimediataaoPresidentedaCâmaraematividadesporeledesignadas;
Il-preparardespachosdoPresidentedaCâmaranosexpedienteseprocessos

encaminhadosaoGabinetedaPresidência;

Ill-assessoraraPresidêncianosassuntosrelacionadosaosVereadores,àsdemais

unidadesorganizacionaisquecompõemaCâmaraMunicipal,aosmunícipeseoutrosentes

públicosouprivados;

IV-recepcionaropúblicoexterno,cuidandoparaquesejadevidamenteinformadoe
orientado,demodoquesuapermanêncianasdependênciasdaCâmaraMunicipalobserve

osprincípiosderespeitohumanoeurbanidade;

V-coordenararealizaçãodetodososeventosoficiaisesolenespromovidospela

PresidênciadaCâmaraMunicipalepelosVereadores;

VI-assessorar,noquecouber,asreuniõeslegislativas,

VII-responsabilizar-se,apósdelegaçãodaPresidênciadaCâmara,peloseguimentode

providênciasquandosolicitadaspeloscidadãos,bemcomoparadarconhecimentoaos

Vereadoresdasprovidências;

VIII-responsabilizar-sepeladelegaçãodosatosdocerimonialdaCâmaraMunicipal,que
estarárecebendoautoridadesecidadãos,deacordocomasdeterminaçõesdoRegimento

InternodaCâmaraMunicipal;

IX-desempenharoutrasatividadescorrelatasquelheforemdelegadasoudeterminadas.

Parágrafoúnico.OGabinetedaPresidênciaserádirigidoporservidordetentor

decargoemcomissãodeChefedeGabinetedaPresidência,cujosrequisitoseatribuições

estãoprevistasnosAnexos|eIldapresenteResolução.

Art.5ºAoDepartamentodeComunicaçãoInstitucionalcompete:
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|-planejar,coordenar,controlareexecutaradivulgaçãodostrabalhoseatividades

desenvolvidospelaCâmaraMunicipal,promovendosuaimagematravésdeveículos

multimídia,taiscomo,fotografia,Internet(TVCâmara),publicações,bemcomovisitas

monitoradas;

||-planejaranualmenteasatividadesdoDepartamentoeorespectivoplanodemetas,bem

comorelatórioanualdeatividadesdesenvolvidasemetasalcançadas;

III-credenciarjornalistasparaparticipação,nostrabalhosdesenvolvidospelaCâmara

Municipal;

IV-providenciarcondiçõesdetrabalhoparaosjornalistascredenciados,assimcomo

fornecer-lhestodasasinformaçõesnecessáriasparaodesempenhodesuasatividades,

V-assessorarentrevistas,quandosolicitado,intermediandoorelacionamentodoPresidente

daCâmaraMunicipaledosVereadorescomamídia;

VI-providenciarconfecçãodediplomaseroteirosparaarealizaçãodascerimônias,

divulgaçãodeeventosdaCâmaraepautadasSessõesOrdináriaseExtraordinárias,

VII-planejar,coordenareexecutarosserviçosdefotografiassolicitadospelosVereadores;VIII-planejar,coordenareexecutar,osserviçosdefilmagenssolicitadospelosVereadores,

comotambémaAtaEletrônica;)
IX-encaminharpautaspelocorreioeletrônico;

veSTOT/STT OSSADOHA -—
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X-criarprogramasdecunhoeducativocomofimdeinformarapopulaçãosobreasfunçõesdaCâmaraMunicipal,relativasadefesadacidadaniaeincentivaraparticipaçãopopular;XI-alimentarapáginaoficialdaCâmaraMunicipalnaInternet(site)comasmatériasdos

VereadoresedaCâmara;

XII-promoveradivulgaçãoerelacionamentocomaimprensaemgeral,

XIII-acompanhardiariamenteasinformaçõesprestadaspelaimprensa(rádio,jornaiseTV),
procedendo,quandoforocaso,correçõeserespostas,apósouvidooPresidentedaCâmara

Municipal;

XIV-promoveracoberturajornalísticadassessõesdaCasaedemaiseventospromovidos

pelaCâmaraMunicipal;

XV-darcumprimentoaoutrasatribuiçõesatinentesàsuaáreadecompetênciaquelhe

venhamaserdeterminadapelaPresidência;

XVI-assessoraraPresidêncianoplanejamentoeexecuçãodeatividadesde“marketing

a

institucional”daCâmaraMunicipal,dandosuporteàconduçãoegerenciamento,das
atividadesdeconsolidaçãocomoCasadeLeisdoMunicípiodeHolambra,buscandosua

certificaçãoorganizacional.

Art.6ºAoDepartamentoJurídicocompete:

|-analisarminutasdeeditais,contratos,convênios,termosaditivos,bemcomoquaisquer

ajustesquevenhamaserformalizadospelaCâmaraMunicipal,

||-elaborarparecerjurídicosobreaberturadelicitação,dispensaouinexigibilidade;

Il-prestarassessoramentoeconsultoriajurídicanosprocedimentosdisciplinares,em

processosadministrativosedesindicânciasemgeral,

IV-elaborarpareceresemanifestaçõesjurídicasnosprocessosadministrativosemgeral,V-atuaradministrativaejudicialmentenadefesadosinteresseseprerrogativasdaCâmara

Municipal,representando-aemjuízo,requerendoouoficiandoemtodasasaçõesemque

elaforautora,ré,intervenienteoudequalquerforma,interessada;

VI-prestarassessoramentoeconsultoriajurídicaàPresidência,aosVereadores,às

Comissões,aosDepartamentos,relacionadosàsatividadesdoLegislativo;

VII-assessorarjuridicamenteosVereadoresnaelaboraçãolegislativa;

VIII-apresentaranálisejurídicasobreaspectosdeconstitucionalidadeelegalidadedas

proposiçõessubmetidasàsComissõesPermanentes;

IX-prestarassessoramentoeelaborarpareceresjurídicosàPresidênciaeàMesasobre

questõesregimentaissuscitadasdentroouforadassessõescamarárias,

X-mantercontato,quandodesignadapelaPresidência,comoutrosórgãoseentespúblicos,

federais,estaduaisoumunicipais,paraobtençãodedadosrelativosàatividadeslegislativas,

XI-apoiaracoordenaçãoeexecuçãodostrabalhosrelativosasuaáreadecompetência;

XII-acompanharostrabalhosdaConsolidaçãodasLeis;

XIII-acompanharoandamentodosprocessosdeapreciaçãodascontasdaCâmara

MunicipaljuntoaoTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo;

XIV-darcumprimentoaoutrasatribuiçõesinerentesàsuaáreadecompetência,que

venhamaserdeterminadaspelaPresidência.

TT SZOZ/TTI/9Z - SZTOT/TIS OTODOLOUd - BIQUETOH SP TEÁTATUNH eVIsumoveSTOZT/STI OSSADOUA —

Art.7ºSãocompetênciasdoDepartamentoAdministrativoFinanceiro:

81ºQuantoàsatividadesFinanceirasedeRecursosHumanos:

|-efetuarospagamentosdaexecuçãodoscontratosvigentes,||-efetuarospagamentosdasfolhasdepessoal;//
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[Il-efetuarolevantamentodonumerário,mantersobsuaguardaecontroleosrecursos

financeirosrecebidospelaCâmaraMunicipal,cuidandodosdepósitosemovimentaçõesdas

contasbancárias,observadosospreceitosregulamentadores;

IV-planejar,comantecedência,ospagamentosaseremfeitosdiariamenteeefetuá-los,

responsabilizando-sepelaemissãodosrespectivosdocumentos;

V-conferirdiariamenteosvaloresdacontacorrentedaCâmaraMunicipal,efetuara

aplicaçãodiária,nomercadofinanceiro,dosaldodisponíveldaCâmaraMunicipaleinformar

osórgãospertinentesdoExecutivoMunicipal;

VI-proporeexecutarapolíticaderecursoshumanosdaCâmaraMunicipal,tendopor
objetivoaqualidadedotrabalhoeoatendimentoeficientedasdemandasdasociedade;

VII-formalizaroprovimentodoscargosisoladosedecarreiradopessoaldaCâmara

Municipal,acompanharcontrataçãoerealizaçãodeConcursosPúblicos;

VIII-expedirosatosdeposseeexercíciodosservidoresqueingressamnoQuadrode

PessoaldaCâmara,bemcomoosdeexoneraçõesedemissões,observadasasnormas

legaisparaoprovimentodosrespectivoscargos;

IX-providenciarcontrataçõesedispensadepessoalsubmetidoaoRegimeEstatutário,

cuidandodoregistrodetodososatosrelativosaoseuexercício,observadaalegislação

vigente;

X-opinarnosprocessosquedemandemalteraçõescadastraisdosservidores;

XI-manteratualizadoedocumentadoocadastrodosVereadoresedetodososservidores

daCâmaraMunicipal,registrandoasalteraçõesdevidafuncionaletitulações;

XII-instaurarprocessosdeavaliaçãodedesempenhoeacessoàcarreiraprofissionaldo

pessoaldaCâmara;

XIII-providenciarcapacitações,processosdeformação,aperfeiçoamentoeaçõesque

visemodesenvolvimentofuncionaldosservidorescomvistasaalcançarmelhoriade

desempenho;

XIV-controlarasconcessõesdedireitos,vantagensegratificaçõesaopessoaldaCâmara

Municipal,opinandonosrespectivosprocessos;

XV-cuidardaconcessãodebenefíciosaosservidoresdaCâmaraMunicipal;

XVI-estabelecerinstrumentosdecontroledefrequênciadosservidores;

XVII-procederosdescontosnaformadaLeiparaelaboraçãodafolhadepagamentodo

pessoaldaCâmaraMunicipal;

XVIII-controlaroQuadrodeLotaçãodePessoalemtodososórgãosdaCâmaraMunicipal,

zelandopelaobservânciadoslimiteslegais;
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XIX-cuidardamovimentaçãodopessoaldaCâmaraMunicipal,propondoeobservandos
critériosespecíficos;|

XX-elaborareexpediratestados,certidõesedemaisdocumentosrelativosaopessoalda"o

CâmaraMunicipal,naformadalegislaçãovigente;8
XXI-elaborarrelatóriosrelativosaocontroledopessoaldaCâmaraMunicipal;E

XXII-encaminharaoTribunaldeContasdoEstadoosprocessosrelativosaopessoaldaú

CâmaraMunicipal,naformadalegislaçãovigente;o

XXIII-mandarpublicarosatosadministrativosdaCâmaraMunicipal,relacionadosaN
pessoal;e

XXIV-forneceraosservidoresanualmente,osinformesderendimentos;9

mn

XXV-supervisionarosfuncionáriosdeempresaterceirizada(áreademanutenção/limpeza

predial)orientandonodesenvolvimentodastarefasaseremexecutadas;

XXVI-apoiaracoordenaçãoeexecuçãodostrabalhosrelativosásuaáreadecompetência.

82ºQuantoàsatividadesdecontabilidade:fé
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|-planejar,organizareexecutarasatividadesrelativasaoorçamentodaCâmaraMunicipal,

envolvendoosserviçoscontábeis,controledasdespesasecontroledospagamentos;

||-colaborarnapreparaçãodoanteprojetodeLeidapropostaorçamentáriadaCâmara

Municipal,PPAeLDO;

|-controlaraexecuçãoorçamentáriadaCâmaraMunicipalepropor,quandoforocaso,comasdevidasjustificativas,transposiçãoderecursosousuplementaçãoquandofor

necessário;

IV-procederaoenquadramentodasdespesas,nasdotaçõesorçamentáriasaserem

oneradasparaasaquisiçõesdemateriaisecontrataçõesdeserviçoseobras;

V-emitirecontrolartodososdocumentoscontábeisnecessáriosàrealizaçãodasdespesas;

VI-controlaraentradadereceitas,emitirasrespectivasguiasderecolhimentoezelarparaqueosrecursosfinanceirosauferidosrecebamadestinaçãodeterminadapelalegislação

vigente;

VII-procederàtomadadecontasdosresponsáveisporadiantamentosadministrativosou

outrasformasdeentregaderecursosfinanceiros,bemcomoorientarosrespectivos

agentes;

VIII-remeteraoTribunaldeContasdoEstadotodaadocumentaçãoexigida,nosprazos

regulamentares,bemcomoresponderaosexpedientesdesuacompetência,assimcomo

prestaçãoanual;

IX-Efetuarempenhoseprocessosdepagamentogerais,verificandorespectiva

documentação,conferindofaturas,notasfiscaiseoutroselementoslançadosnanotade

empenhocorrespondente;

X-Elaborarrelatóriosdegestãofiscaledeexecuçãoorçamentária;

XI-elaborarrelatórios,balancetesebalanços,observandoalegislaçãovigenteeosprazos

regulamentares,inclusiveosestabelecidospelaLeiComplementarnº101/2000-Leide

ResponsabilidadeFiscal,

83ºQuantoàsatividadesdegestãodemateriais,compras,contratose

patrimônio:

|-manterregistrocadastraldefornecedores,atualizando-osanualmente,naformada

legislaçãovigente;

||-receber,conferir,aceitarourejeitaromaterialadquirido,tendoemvistaasespecificações

dopedido,ouvidaaárea/unidaderequisitante;

|||-manteratualizadoocontroledeestoquedemateriais;

IV-efetuarlevantamentodosmateriaisaseremadquiridospormeiodeprocessolicitatório,

especificandoadescriçãoequantidadedomaterialaseradquirido,

V-manterregistrodositensadquiridos,especificandoaquantidade,condições,preços,

procedência,análisedaqualidadeeprazodevalidade,quandoforocaso,

VI-entregarmateriaisatodosossetoresdaCasa,medianterequisiçãoassinada,

VII-manterocontroledeentregademateriaisadquiridospormeiodelicitação,deforma

parceladaouentregaimediata;

VIII-solicitarorçamentosparacomprasdemateriais,quandoautorizadospelosuperior,

quandosetratardecompradireta;

IX-encaminharaoresponsávelpelosetorcontábilsolicitaçãodeinformaçõessobrea

existênciadedotaçãoorçamentária;

X-autuarprocessos,numerando-os,paraqualquercompradireta,fazendoosdevidos

encaminhamentosdasuatramitação;

XI-responsabilizar-sepelaconferênciadosdocumentosaseremencaminhadosaoTribunal)

deContas,assinandoosTermosdeVerificação;Aa)XII-elaborareditaisparatodasasmodalidadesdelicitação;AÉ

5
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XIII-elaborarcontratosquandosetratardecomprasparceladasouserviçosdeação

continuada,comotambém,convênios;

XIV-zelarpelosprazosdoscontratos,comunicandocomantecedênciaaosetor

responsável,paraprovidênciasquandodoencerramentoouprorrogaçãodomesmo;

XV-fazerosaditamentosaoscontratosquandosolicitadospelosetorresponsável;

XVI-solicitarareservadedotaçãojuntoaosetorcontábilequandonecessário,solicitaro

cancelamentodareserva;

XVII-solicitarpareceresaoDepartamentoJurídicosobretodososeditais,contratose

respectivostermosaditivos,bemcomosobretodososconvênios;

XVIII-providenciaraspublicaçõesrelativasàsprincipaisfasesdocertamelicitatório,

atendendoasexigênciasdaLei;

XIX-encaminharanualmenteàcontabilidade,todososdocumentosexigidospeloTribunal

deContasdoEstadodeSãoPaulo;

XX-procederaoinventárioanualeàbaixadosinservíveis,atendendoàlegislaçãovigente;

XXI-mantertodoopatrimôniodaCâmaraMunicipalemcondiçõesdeuso,zelandoporsua

conservação;

XXII-numerartodososbensadquiridos;

XXIII-lançarnolivrodeinventáriodebensecadastrarnosistemadepatrimônio,todosos

bensdaCâmaradeVereadores;

XXIV-procederaoemplacamentodetodososbensdaCâmara;

XXV-fazerolevantamentoanualdetodososbensdaCâmara;

XXVI-procederàelaboraçãodotermoderesponsabilidadeedarbaixadosbensemdesuso;XXVII-solicitaraberturadeprocessodesindicânciaquandoobservadoaausênciade

qualquerpatrimôniodaCâmaradeVereadores;

XXVIII-mantercontroledosbensdecaráterpermanente,incorporadosaopatrimônioda

Câmara,indicandooselementosnecessáriosàperfeitacaracterizaçãodecadaumdeles,

bemcomoprocederaoinventárioanualeàbaixadosinservíveis.

XXIX-prestarapoioàcoordenaçãoeexecuçãodostrabalhosrelativosàsuaáreade

competência.

84ºQuantoàsatividadesdemanutenção:

TT SZTOT/TT/9Z - STOT/TIS OTODOLOUd - BIQUETOH ap TEdTATUNH eIBumo

|-organizareexecutar,comeficiência,osserviçosdemanutençãopredial,necessáriosao

funcionamentoregulardaCâmaraMunicipal,incluídososprestadosporterceiros,

promovendoocontrolesistemáticodesuaqualidade;5
||-manter,emcondiçõesdeuso,todasasdependênciasdaCâmaraMunicipal,diligenciandoI

paraquetodososreparosnecessáriossejamrealizadoseparaqueostrabalhosnãosofram"o

prejuízo;õ
III-propormelhoriasereformasnasdependênciasdaCâmaraMunicipal,desdequeta

necessáriasaofuncionamentoregulardostrabalhos;n

IV-vistoriar,continuamente,asdependênciaseequipamentos,comvistasàsuaO

manutençãopreventiva;o
V-supervisionarosfuncionáriosdeempresaterceirizada(áreademanutenção)orientandoS

nodesenvolvimentodastarefasaseremexecutadas;9

Ea

VI-prestarapoioacoordenaçãoeexecuçãodostrabalhosrelativosàsuaáreade

competência.

85ºQuantoàsatividadesdetransporte:
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|-cuidardaentradaesaídadeveículosnasdependênciasdaCâmaraMunicipal,zelando

paraqueautilizaçãodasvagasdeestacionamentosedêcomaobservaçãodasnormas

vigentes;

Il-cuidardaagendadeviagensdosVereadoreseDepartamentos;

|||-autuarprocessosrelativosasdiáriasdeviagens,numerando-os,efazendoosdevidos

encaminhamentos;

IV-manterosveículosdaCâmaraMunicipalcomadocumentaçãoemdia,revisados,com

todasasmanutençõespreventivasrealizadas,devidamenteabastecidoselimpos,

V-supervisionarotrabalhorealizadopelosmotoristasdaCâmaraMunicipal,acompanhando

osrelatóriosdeviagensporelesemitidos;

VI-controlarosgastosdecadaveículoesuasviagensparaanálisedecusto/benefício;

VII-apoiaracoordenaçãoeexecuçãodostrabalhosrelativosàsuaáreadecompetência.

Parágrafoúnico.AsatividadesdecadasetordoDepartamentoAdministrativoFinanceiro

serãodesenvolvidasporequipescoordenadasporservidorestitularesdecargopúblico

efetivodesignadosnasfunçõesgratificadasprevistasnosAnexosIlleIVdapresente

Resolução,sobasupervisãodiretadoPresidentedaCâmara.

Art.8ºAoDepartamentoLegislativocompete:

81ºComrelaçãoaoProtocolo:

|-recebereprotocolartodososdocumentosecorrespondênciasdeorigemexterna,

procedendoàsuatriagem,registroedistribuiçãointerna;

||-autuaraosprocessosadministrativos,observadasasnormasealegislaçãovigentes,

Il-manterpermanentementeatualizadoosistemadecontroledeentrada,tramitaçãoe

destinodedocumentos,processosecorrespondênciasdaCâmaraMunicipal;

IV-controlaratramitaçãodosprocessosadministrativosnosórgãosdaCâmaraMunicipal

diligenciandoparaquesejamobservadososprazoslegais;

V-recebertodaacorrespondênciaencaminhadapelosGabinetesdosVereadoreseórgãos
daCâmaraMunicipal,quetenhamdestinaçãoexterna,providenciandoseuenvioaos

destinatáriosindicados;

VI-agendaroPlenárioparaatividadesaseremrealizadas;

TT SZOT/TTI/9Z7 - STOZ/TIS OTODOLONd - eIQMeTOH 5P TedtTatung exeuçove

82ºComrelaçãoaocerimonial:

|-planejar,organizarecoordenarintegralmenteoseventosrealizadospelaCâmara

Municipaletodososatosprotocolaresparaasreuniõessolenes,especiais,comemorativas

edestinadasahomenagens;

||-contribuirnaorganizaçãodeseminários,congressosepalestras,deinteressedaCâmara

Municipal;

|||-redigirminutasdacorrespondênciadocerimonial,providenciarconfecçãodeconvitese

suadistribuição,bemcomoredigirmensagensprotocolaresecontribuircomadivulgação

doseventos;

IV-responsabilizar-sepelocadastrogeraldaCâmaraMunicipal,pelaatualizaçãodosdados

epeloenviodosconvitesparaassolenidades;

V-auxiliarnaorganizaçãodevisitasoficiaiserecepçãodeautoridades,cerimoniaseafins;

VI-providenciarconfecçãodediplomaseroteirosparaarealizaçãodascerimonias;,

VII-prepararolocalondeserárealizadaacerimônia;

STOZ/STT OSSIDONA -
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VIII-prepararaparticipaçãodoPresidenteeMembrosdaMesaDiretora,assimcomodos

Vereadoresnassolenidadeserecepçõesoficiaisqueserealizaremdentroeforadas

dependênciasdaCâmaraMunicipal,

IX-desempenharoutrasatividadescorrelatasquelheforemdelegadasoudeterminadas.

83ºComrelaçãoàsatividadeslegislativas:

|-autuartodasasproposituras,dando-lhesodevidoencaminhamento,nostermos

regimentais;

||-acompanhareregistrartodasasetapasdeandamentodasproposituras,cuidandopara

queobservemosprazoslegais;

III-prestarsuportetécnicoatodasasatividadesdesenvolvidasemplenário;

IV-instrumentalizarostrabalhosdesenvolvidosnasReuniõesCamarárias,Ordinárias,

ExtraordináriaseItinerantes,especialmentequantoàfielobservânciadosdispositivos

regimentais:

V-cuidarparaqueaspropositurasapresentadaspeloChefedoPoderExecutivoe

Vereadoressejamlidasevotadasnostermosregimentais;

VI-cuidardoregistrodepresençadosVereadoreserespectivosvotosnasreuniões

plenárias,zelandopelasuafidedignidade;

VII-preparar,registrareencaminhardocumentodeinteiroteor,contendotodosostextos

legaisbaixadospelaCâmaraMunicipal,bemcomodaquelesaserempromulgadospela

CâmaraMunicipal,diligenciandoquantoàfidelidadedarespectivapublicação;VIII-procederatodososencaminhamentosecomunicaçõesrelativasaostextoslegais

baixados,bemcomoaosretirados;

IX-controlartodososprazosqueenvolvampromulgaçãodetextoslegaisbaixados,

X-controlartodososprazoslegaisdasComissõesPermanentesdaCâmaradeVereadores;XI-receberascontasdoExecutivo,dandopublicidade,encaminhandoàPresidênciada

CâmaraMunicipal,dentrodosprazosestabelecidospelasLeis;

XII-mandarencadernarnofinaldoexercíciodecadaano,todasasLeisOrdináriase

Complementares,Atos,DecretoseResoluçõesdaCâmaradeVereadores,

XIII-elaborarocalendárioanualdasatividadespropostaspelosVereadores,aprovadasem

Plenário;

XIV-manterarquivoauxiliar,contendodocumentosreferentesàsComissões,Conselhos,

ComitêseosórgãoscriadosporLeisEspeciaiscujosrepresentantessejammembrosda

TI SZOZ/TT/9Z - SZOZ/TIS OTODOLOUd - BICQUETOH 2P TEdTOTUNH eInuro

CâmaraMunicipal:B
XV-elaborarAtadasReuniõesCamaráriasordináriaseextraordinárias,audiênciasI

públicas;"mo

XVI-transcreveratasnaintegra,quandosolicitadopeloPresidentedaCâmaradeõ
Vereadores;+

XVII-auxiliarnainterpretaçãodoRegimentoInterno,LeiOrgânicaeoutrasnormas,Q

XVIII-conferirasproposiçõeselaboradaspelosVereadores,quantoaosaspectosdetécnicao

legislativa;D
XIX-acompanharaspropositurasaprovadaspelaCâmaraMunicipal,elaborarAutógrafoseõ

acompanhá-lasatésuatramitaçãofinal,o

XX-auxiliarnasComissõesPermanentes,TemporáriasdeEstudo,Parlamentardean

Inquérito,deRepresentaçãoeProcessante;

XXI-darcumprimentoaoutrasatribuiçõesatinentesàsuaáreadecompetência,quelhe

venhamaserdeterminadaspelaPresidência;

XxXII-apoiaracoordenaçãoeexecuçãodostrabalhosrelativosàsuaáreadecompetência.

84ºComrelaçãoasatividadesdedocumentaçãohistórica:
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|-planejareexecutarasatividadesrelativasàcoleta,seleção,tratamentotécnico,

recuperaçãoedivulgaçãodeinformaçõesnecessárias;

||-elaborarosprocedimentosdegerenciamentodasinformaçõesinternasdaCâmara

Municipal;

[Il-manteroarquivodedocumentoshistóricospreservados;

IV-selecionareprovidenciaraduplicaçãofieldedocumentoscomelevadoíndicede

manuseio,visandosuapreservação;

V-reproduzirdocumentosdearquivohistórico,quandonecessário,atravésdesuportes

legalmenteautorizados;

VI-darcumprimentoaoutrasatribuiçõesatinentesàsuaáreadecompetência,quevenham

aserdeterminadaspelaPresidência.

— TÍTULOIV.

DOSERVIÇODEINFORMAÇÃOAOCIDADÃO/OUVIDORIASIC-OUVIDORIA

Art.9ºOServiçodeInformaçãoaoCidadão/Ouvidoria(SIC-Ouvidoria)temas

seguintescompetências:

|-coordenartodasasatividadesnecessáriasaoatendimentodadasLeisFederaisnº

12.527/2011(LeideAcessoàInformação-LAI)enº13.709/2018(LeiGeraldeProteçãode

Dados-LGPD)edemaisnormasdetransparência;

||-examinareencaminharaosórgãoscompetentesasmanifestaçõesdasociedadequelhe

foremdirigidas;

Ill-receber,examinareencaminharaosórgãoscompetentesasreclamaçõessobre

funcionamentoineficientedeserviçosdaCâmaraMunicipal,

IV-receber,examinareencaminharaosórgãoscompetentesasdenúnciasdeviolaçãoou

qualquerformadedesrespeitoaosdireitoseliberdadesfundamentais,deilegalidades,de

atosdeimprobidadeedeabusodepoder;

V-recebersugestõesdeaprimoramento,críticas,elogiosepedidosdeinformaçõessobre

asatividadesdaAdministraçãoMunicipal;

VI-darprosseguimentoeprocessamentodasmanifestaçõesrecebidas;

TT STOT/TT/9Z —- STOZT/TIS OTODOLOUd - eIQMRTOH ap TEdTOTUNH “euro

VII-informarocidadãoouentidadesobreasmanifestaçõesefetuadas;a

VIII-auxiliarnaadoçãodemedidasnecessáriasàregularidadedostrabalhoslegislativose1

administrativos;m

IX-auxiliarnadivulgaçãodostrabalhosdaCâmaraMunicipal,dandoconhecimentoaosõ
cidadãosdoscanaisdecomunicaçãoedosmeiosdeparticipaçãosocialdisponíveis.pá

[6]

TÍTULOV9

DOQUADRODEPESSOALD

nd

CAPÍTULO|o

Q

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art.10OscargosdaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

obedecerãoaclassificaçãoestabelecidanapresenteResolução.
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Art.11OregimejurídicoúnicoaseradotadopelaCâmaraMunicipaléo
Estatutário,regidopeloEstatutodosFuncionáriosPúblicosdoMunicípiodaEstância

TurísticadeHolambra.

Art.12AreorganizaçãodoQuadrodePessoalaplica-seatodososservidores

públicosativosdaCâmaraMunicipalregidospeloEstatutodosFuncionáriosPúblicosdo

MunicípiodaEstânciaTurísticadeHolambra.

Art.13AcomposiçãoeaformadevencimentosdosservidoresdoQuadrode

PessoaldaCâmaraMunicipalpassamserasconstantesdapresenteResolução,obedecido

odispostonoseuart.14.

Art.14ParaosefeitosdestaResoluçãoconsidera-se:

|-servidorpúblico-pessoalegalmenteinvestidaemcargopúblicoeregidapeloEstatuto

dosFuncionáriosPúblicosdoMunicípiodaEstânciaTurísticadeHolambra;
||-cargopúblico-posiçãoinstituídanaorganizaçãodofuncionalismo,criadoporResolução,

emnúmerocertoecomdenominaçãoprópria,necessárioaodesempenhodasatribuições

doserviçopúblico,aoqualcorrespondeumvencimento;

III-quadrodepessoal-conjuntodecargosqueintegramaestruturaadministrativada

CâmaraMunicipal;

IV-classe-conjuntodecargosdemesmadenominação,naturezaprofissionaledemesmo

grauderesponsabilidade;

V-carreira-conjuntodecargosencartadosemumasériedeclassesescalonadaemfunção

dograuderesponsabilidadeeníveldecomplexidadedasatribuições;

VI-referência-númeroindicativodaposiçãodocargonaescalabásicadevencimento;

VII-grau-letraindicativadovalorprogressivodareferência;

VIII-padrão-conjuntodereferênciaegrauindicativodovencimentodoservidor;

IX-vencimento-retribuiçãobásicafixadaemlei,pagamensalmenteaoservidorpúblico

peloexercíciodocargocorrespondenteaopadrão;

X-remuneração-valordovencimentoacrescidodasvantagensfuncionaisepessoais,

incorporadasounão,percebidaspeloservidor;

XI-promoção-passagemdoservidoràclassesuperiordocargoefetivodoqualétitular,conformeprevistonoart.16eAnexosIVeVdestaResolução,tendocomobase,opadrãodevencimentosdocargopromovidonacarreira,asseguradasasvantagensadquiridaspor

efetivoexercícionoserviçopúblicomunicipal,observadaodispostonoart.29desta

ResoluçãoenoEstatutodosFuncionáriosPúblicosdoMunicípiodaEstânciaTurísticade

Holambra.

TI SZOZ/TL/9T - SZOZ/TIS 010D0104d - BAGQMRTOH 2P TEdTOTUNH VIBUROGE

CAPÍTULOII
DOQUADRODEPESSOALArt.15OQuadrodePessoaldoLegislativo,compõe-sedasseguintespartes:

StoT/STT OSSIdOUA —

|-Quadrodecargospúblicosefetivos,divididosemduaspartes:

a)partepermanente,compostadecargospúblicosefetivoscomrequisitosnoAnexoIVe

atribuiçõesnoAnexoVIdestaResolução;

b)partesuplementar,compostadecargospúblicosefetivosaseremextintosnavacânc

constantesnoAnexoVeatribuiçõesnoAnexoVIdestaResolução;/
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||-Quadrodecargospúblicosemcomissão,constantesnoAnexo|eatribuiçõesnoAnexo

|destaResolução.

Seção|DoQuadrodeCargosPúblicosEfetivos

Art.16OscargospúblicosefetivossãoaquelesdispostosnosAnexosIVeV,

organizadosemcarreira.

$1ºOservidornomeadoaocargodeprovimentoefetivo,paraaaquisiçãode

estabilidade,ficarásujeitoaAvaliaçãodeEstágioProbatóriopeloperíodode36(trintae
seis)meses,conformeparâmetrosestabelecidospelaLeiComplementarnº052/1995esuas

alterações.

$2ºOsatuaisservidoresocupantesdecargosdeprovimentoefetivoserão
enquadradosnoscargosresultantesdareorganizaçãoadministrativa,independentedos

requisitosexigidosporestaResolução.

$3ºFicaresguardadoopercentualde5%(cincoporcento)dasvagasdos

cargosreferidosno“capufaosportadoresdedeficiência.

Art.17Aoservidorpúblicodetentordecargopúblicoefetivo,quevieraocupar

cargopúblicoemcomissãooufunçãogratificada,serádevidoopadrãoequivalenteaesteúltimo,enquantoperduraressasituação,acrescidodetodasasvantagenspessoais

inerentesaoseucargoefetivopermanente.

Art.180servidorpúblicoquevieraocuparcargoemcomissãoterá

resguardadoseudireitoderetornoaoseucargodeorigem.

Art.19Oscargospúblicosefetivosdapartesuplementarsãoaquelesdispostos

noAnexoVdestaResolução,aseremextintosnavacância,independentementedeumnovo

TI SZOZ/TT/9Z - SZOZ/TIS OT10D0LONd - BACGRTOH 3P TEdTITUNH “ISURO

ato.

SeçãoIlE

DoQuadrodeCargosemComissãoZ

l

Art.20Oscargospúblicosemcomissãosãodelivrenomeaçãoeexoneração'j

conformeoRegimentoInternoedispostosnosAnexos|eIldestaResolução.S

0

SeçãoIIIn
DasFunçõesGratificadas9

e

Art.21FicaconsolidadooQuadrodeFunçõesGratificadas,porexercíciodesatribuiçõesespecíficasalémdaquelasorigináriasdocargopúblico,comasdenominações,9

quantidades,exigências,atribuiçõesegratificaçõesdefinidasnosAnexosIlleVIdestaa

Resolução.

$1ºAsfunçõesgratificadassãoconcedidasexclusivamenteparaservidores

estáveis,titularesdecargospúblicosefetivos.
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$2ºOvalordasgratificaçõesdasfunçõesgratificadasseráreajustadoconforme

oíndiceanualadotadoparaoreajustedossaláriosdosservidoresdaCâmaraenãoserá

incorporávelaosvencimentosdosservidoresdesignados,paraqualquerfim,sendo,

contudo,devidaparafinsdecálculodedécimo-terceiroeférias.

Art.22Osservidoresdesignadosparaocuparemasfunçõesgratificadasde

AgentedePlanejamentoeCompras,AgentedeContrataçãoeGestordeContratosdeverão

preencherosseguintesrequisitos:

|-possuiratribuiçõesrelacionadasàlicitaçõesecontratos,e/oupossuirformaçãocompatívelouqualificaçãoatestadaporcertificaçãoprofissional,emitidapor

escoladegovernocriadaemantidapelopoderpúblico;

Il-nãosercônjugeoucompanheirodelicitanteoucontratadohabitualda

Administração,nemtercomelesvínculodeparentesco,colateralouporafinidade,atéo

terceirograuoudenaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhistae/oucivil.

Art.23Oagentedecontrataçãoseráauxiliadoporagentedeplanejamento,a
serdesignadoporPortaria,eresponderáindividualmentepelosatosquepraticar,salvo

quandoinduzidoaerropelaatuaçãodaequipe.

$1ºNaslicitaçõesqueenvolvambensouserviçosespeciais,oAgentede
Contrataçãopoderásersubstituídoporcomissãodecontratação,nostermosdaLeiFederal

nº14.133,de1ºdeabrilde2021,formadapor,nomínimo,3(três)membros,designados

porPortaria.

82ºEmlicitaçãonamodalidadepregão,oAgentedeContrataçãoserá

designadoPregoeiro.

$3ºAscontrataçõesdiretasserãoconduzidasporAgentedeContrataçãoena

suaconduçãoserãoaplicáveis,noquecouber,asatribuiçõesinerentesàfunçãogratificada

deAgentedeContratação,indicadasnestaResolução.
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Art.24OAgentedePlanejamentoeCompraseOFiscaldeContratos,serão

designadosporPortariaeresponderãoindividualmentepelosatosquepraticaremnobojo

dasrespectivasfunções.

ve

Art.25OAgentedeContrataçãoeagentedeplanejamentopoderãosolicitar

manifestaçãotécnicadaassessoriajurídicaoudeoutrossetoresdoórgãooudaentidade,

bemcomodoórgãodecontroleinterno,afimdesubsidiarsuadecisão.

Art.26Ofiscaldecontratoseráauxiliadopelosórgãosdeassessoramento

jurídicoedecontroleinternodaAdministração,quedeverãodirimirdúvidasesubsidiá-lo

cominformaçõesrelevantesparaprevenirriscosnaexecuçãocontratual.

StoTt/Stt OSSADdOTA —

Art.27OChefedoLegislativoMunicipaldeveráobservaroprincípioda
segregaçãodefunções,vedadaadesignaçãodomesmoagentepúblicoparaatuação

simultâneaemfunçõesmaissuscetíveisariscos,demodoareduzirapossibilidadede

ocultaçãodeerrosedeocorrênciadefraudesnarespectivacontratação.il
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CAPÍTULOIII

DAPROMOÇÃONACARREIRA

Art.28Aotitulardecargopúblicoefetivo,desdequeestável,égarantidoodireito81ºApromoçãodosservidoresestáveisnarespectivacarreiraseráabertaa
82ºDuranteoexercícioemcargoemcomissãooufunçãogratificada,oservidorArt.29Oscritériosdaavaliaçãodedesempenhoserãoestabelecidosporesta

TT STOT/TI/9Z - STOZ/TIS OT10D0LONd - SIQUETOH ap TedTOTUNH Visuro

Parágrafoúnico.ApromoçãoseráregulamentadaporResolução.
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CAPÍTULOIVs

DAESCALADEVENCIMENTOS1

m

Art.300padrãodevencimentodoscargosdaCâmaraMunicipalseráô

estabelecidopormeiodeLeiComplementar.ta

W

Art.31Ajornadadetrabalhoseráde40(quarenta)horassemanaisenãooexcederá8(oito)horasdiárias,permitidaacompensaçãodehorários,acritériodas
Presidência.o

O

$1ºExcetuam-sedajornadade40(quarenta)horassemanais,oscargos

especificadosnestaResolução.

82ºAcompensaçãodehorasseráefetuadanosmoldesdoBancodeHoras,a

serinstituídoporAtodaMesadestaCasadeLeis.|

4
V.

e
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Art.32Ashorasextraordináriasqueexcederemajornadadetrabalhofixada

paraoscargosedesdequenãohajaacompensaçãoprevistanoartigoanterior,deverão

serremuneradascomoacréscimode50%(cinquentaporcento)dopadrãodoservidor.

81ºQuandoosserviçosextraordináriosforemprestadosaosdomingoseferiados,agratificaçãoporhoradetrabalhoserácalculadaemdobrosobreopadrãodo

servidor.

82ºAshorasextraordinárias,previstasnesteartigo,nãopoderãoultrapassaro

limitede30%(trintaporcento)dasrespectivasjornadasdetrabalhofixadasparaoscargos,
comexceçãoaocargoAgenteLegislativodeTransporte,oqualafunçãodesempenhada

exigealémdacargahorárianormal,horáriosexcedentes,conformeautorizaçãoda

Presidência.

$3ºUltrapassadoolimitedequetratao$2º,haverácompensaçãodehoras,atravésdoBancodeHoras,regulamentadoatravésdeAtodaMesaDiretoradestaCasade

Leis.

84ºIndependentedeterultrapassadoolimiteestabelecidono$2ºdesteartigo,

oservidorficaobrigadoacumprirquandosolicitadoaconvocaçãoparaserviços

extraordinários.

85ºAmédiadehorasextraordináriasserãoincorporadasao13ºsalárioeférias.

CAPÍTULOVº

DOVALEALIMENTAÇÃOEVALEREFEIÇÃO

Art.33.FicammantidosoValeAlimentaçãoeoValeRefeiçãoinstituído

pelaResoluçãonº233,de22defevereirode2022ealterações,destinadosaocusteiode

alimentaçãoerefeiçãoemestabelecimentoscomerciais.
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CAPÍTULOVI|

DASSUBSTITUIÇÕES

Art.34Haverásubstituiçõesdosocupantesdecargos,noimpedimentolegaleB

temporáriodoocupantedocargodedireção,chefia,supervisãoeassessoramento,por1

períodosuperiora20(vinte)diasconsecutivos.o

Õ

Parágrafoúnico.Osubstituto,quandoefetivo,perceberáadiferençade(a

vencimentoentreasduassituações.n

Art.35Qualquerquesejaoperíododesubstituição,notérminodeste,oN

substitutoretornaráaseucargodeorigem,semquaisquerincorporações.o

o

TÍTULOVI
DASBOLSASDEESTUDOS

Art.36Poderãoserconcedidasbolsasdeestudoaosservidoresefetivose
estáveisdoPoderLegislativo,matriculadosemcursosdeensinosuperiordegraduaçãoe

pós-graduaçãolatosensuestrictosensu,reconhecidos,autorizadosourecomendados

Mio

Ju/
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oficialmentepeloMinistériodaEducação-MEC,estritamenterelacionadosàsfunçõesque

realizam.

Art.37ODepartamentoAdministrativoFinanceirodaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,farápublicar15(quinze)diasantesdoiníciodecada

semestre,editaldeaberturadeinscrições,contendonormaseprazosparainscriçãodos

candidatosabolsasdeestudo.

81ºOscandidatosdeverãoentregar,noprazoestipuladonoedital,a

documentaçãosolicitada.

Art.38Seráconcedidamensalmenteaosalunosdoscursosreferidosnoart.36

destaResolução,bolsasdeestudode75%(setentaecincoporcento)dasmatrículase

mensalidadespagaspeloestudante,medianteexibiçãoobrigatóriadorespectivorecibode

pagamento.

$1ºOrepassemensalseráautomaticamentecanceladoquandonãosatisfeitas

asexigênciasdequetrataocaputdesteartigo.

$2ºOpagamentodasbolsasdeestudoseráprocessadopeloDepartamento

AdministrativoFinanceiroatéodia20(vinte)domêsseguinteemfolhadepagamento.

Art.39ComocompensaçãodasdespesassuportadaspelaCâmaraMunicipal,

oservidordeverápermaneceremserviço,apósaconclusãodocurso,pelomesmoperíodo

desuarealização.

Parágrafoúnico.Poderáoservidordesobrigar-sedaobrigaçãooraassumida

restituindo,proporcionalmente,asomadasimportânciasdespendidaspelaCâmara

Municipalcomasuaformaçãoprofissional.

Art.40AsdespesasdecorrentesdaaplicaçãodapresenteResoluçãocorrerão

porcontadedotaçãoespecíficaconsignadasnoorçamentodestaCâmaraMunicipal,cujos

valoresdeverãoserindicadospeloDepartamentoAdministrativoFinanceiro.
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TÍTULOVIIsDOTELETRABALHO!

mn

Art.41Ficacriadooregimedetrabalhoremoto,emqueosservidoresexecutamõsuasatividadesforadasdependênciasfísicasdaCâmaraMunicipal,aserregulamentadoE

poratoadministrativopróprio.q

TÍTULOvm|N

PROGRAMADEASSISTENCIAASAUDEEPLANOODONTOLÓGICOE

O

Art.42FicamantidooProgramadeAssistênciaàSaúdeSuplementarda

CâmaraMunicipaldestinadoaosservidoresativosdoquadroefetivoedoquadro

comissionado,regulamentadopelaPortarianº019,de26demarçode2024.

Art.43FicaaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,autorizada
acontratarPlanodesaúdeodontológicaaseusservidores,nosmesmostermosda/Leinº

1.092,de08demaiode2025.-—mm

Osrisgo
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OA“2So6%>
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TÍTULOIX

DAMEDICINAESEGURANÇADOTRABALHO

Art.46FicainstituídaaMedicinaeSegurançadoTrabalhonaCâmaraMunicipal

daEstânciaTurísticadeHolambra,visandoamanutençãodoambienteeatividades

ocupacionais,garantindoasaúdeeintegridadedosservidores,atravésdaelaboraçãoecoordenaçãodeProgramascomooPGR,PCMSOeLTCAT,aserregulamentadaporato

administrativopróprio.

TÍTULOXI

DISPOSIÇÕESFINAIS

Art.47Asdescriçõesdosperfisdoscargos,dasfunções,bemcomo,das

exigênciasparaprovimentosãoobjetodestaResolução.

Art.48Ficamextintososcargoscriadosanteriormenteequeexpressamente

nãoconstamdapresenteResolução,resguardadospossíveisdireitosdeseusocupantes.

Art.49Ficaestabelecidoomêsdefevereiro,decadaanocivil,comodatabase

pararevisãogeraleanualdosvencimentosdosservidoresdaCâmaraMunicipal,nostermos

doart.37,incisoX,daConstituiçãoFederal.

Art.50AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaResolução,correrãopor

contadasdotaçõesorçamentáriasprópriasdaCâmaraMunicipal,suplementadasse

necessário.

Art.51OsAnexos|,II,III,IV,VeVIsãopartesintegrantesdestaResolução.

Art.52EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,comefeitosa

partirde01dedezembrode2025,revogando-seasdisposiçõesemcontrário.

MesadaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,aosxxde

novembrode2025.
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VereadorFabianoSoaresLima
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VereadpraJoseanedeMenezesM.Esperança

—1ºSecretária

VereadorMauroSérgiodeOliveir2ºSecretário
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JUSTIFICATIVA

Opresenteprojetoderesoluçãovisasuprirademandadealteraçãodaestrutura

administrativadaCâmara,criandocargos,especificandofunçõesgratificadasparaatender

melhorasnecessidadesdaCâmara.

Mantém-seapartegeral,comasespecificaçõesdosdepartamentos,atualizaasessão

referenteabenefíciosdosservidores,criaoSistemadeMedicinaeSegurançadoTrabalho.

Optou-seporalterarnaintegraaResoluçãovigente,paramelhortransparênciae

identificaçãodaorganizaçãoadministrativadenossaCasaLegislativa.

MesadaCâmaraMunig)padaEstânciaTurísticadeHolambra,aos26de

novembrode2025.

Esm

VereadorAparecidodaSilvaLima-A”

ad

NE|
Vereador.JoseanedeenezesM.Esperança

a1ºSecretária

VereadorFabianoSoaresLima

Vice-Presidente

 
 

VereadorMauroSérgiodeOliveira

2ºSecretário
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ANEXO|.
QUADRODECARGOSEMCOMISSÃO

     
  
 

 

DENOMINAÇÃOEXIGÊNCIAQUANTIDADEREFERÊNCIA

ChefedeGabinetedaPresidênciaNívelsuperior016!

AssessorParlamentarNívelsuperior026I
ANEXOII

ATRIBUIÇÕESDOSCARGOSEMCOMISSÃO

 

DENOMINAÇÃOATRIBUIÇÕES

AssessoraroPresidentedaCâmaraemtodasassuasrelaçõespolítico-

administrativas,especialmentediantedosVereadores,Prefeito,Vice-

Prefeito,SecretáriosMunicipais,demaisautoridadespúblicasdetodos

osníveisdegoverno,PoderJudiciário,MinistérioPúblicoeTribunalde

ContasdoEstadodeSãoPaulo;

AssessoraroPresidentedaCâmaraemtodasassuasrelaçõespolítico-

administrativasdiantedeentidadesprivadas,organizaçõesdoterceiro

setoreapopulaçãoemgeral;

AssessoraroPresidentedaCâmaranasatividadesnecessáriasaobom

ChefedeGabinetedaPresidência|andamentoecontroledostrabalhoslegislativos;

AssessoraroPresidentedaCâmaranoexercíciodopoderhierárquico

sobreosservidoresdaCâmaraMunicipal;

TransmitiraosservidoresdaCâmaraMunicipalasordenseos

comunicadosdoPresidente;

RepresentaroPresidentedaCâmara,quandodesignado;

AssessoraroPresidenteparaocontroleemanutençãodopatrimônioda

CâmaraMunicipal.

Executaroutrasatribuiçõesafins,deassessoriapolítica.

  

AssessoraroVereadornoexercíciodaatividadeparlamentar,em

especialnoexercíciodacompetêncialegislativa,naapresentaçãoeno

acompanhamentodatramitaçãodeproposiçõeslegislativas;

AssessoraroVereadornoexercíciodaatividadeparlamentarde

fiscalizaçãodoPoderExecutivo;

AssessorareauxiliaroVereadornoexpediente,audiências,reuniões

AssessorPariamentarcomautoridadespúblicasepopulaçãoemgeral,

RepresentaroVereadoremeventoseocasiõesporeledeterminadas,

quandodesignado;

Executaroutrasatribuiçõesafins,relativasaomandatodoVereador,

exclusivamentedeassessoriapolítica;

Sugerirmedidasparamelhoriadaexecuçãodasatividades

parlamentareseadministrativas.
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ANEXOII
QUADRODEFUNÇÕESGRATIFICADAS

 

DENOMINAÇÃOEXIGÊNCIAQUANTIDADEGRATIFICAÇÃO

 

Qualquercargopúblicodo

uadro,servidorestável+a

q25%dovencimento

 

SupervisorFinanceiroe;:

Ensinosuperiorem01

RecursosHumanosoxuabase

AdministraçãoouCiências

Contábeis.

Qualquercargopúblicodoquadro,servidorestável+

EncarregadodoEnsinosuperioremDireito,0125%dovencimento

SIC/Ouvidoria/LGPDJornalismo,Comunicaçãobase

Social,AdministraçãoouGestão

Pública.

 
Diferençaentrea

Qualquercargopúblicodoaca

referênciaatualqueo

quadro,servidorestável+
AgentedePlanejamentoe.servidordesignadose

EnsinoSuperiorem01

ComprasReaEgaahencontranocargo

AdministraçãoouCiênciasvaADO

ao.públicoeareferência

Contábeis6A

 

Qualquercargopúblicodo

AgentedeContrataçãoquadro,servidorestável+nível01

superior+cursodePregoeiro

25%dovencimento

base

 

25%dovencimento

base,seservidor

efetivo

Qualquercargopúblicodo01

FisgaleisCoitiatiasquadro+Ensinosuperior      
TT STOT/TI/97 - STOZ/TIS OT10D010Nd - BIQRTOH ap TedtTotunH eIeuresveSTOT/STI OSSADOUA -
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ANEXO IV
QUADRO PERMANENTE DE CARGOS EFETIVOS 

SITUAÇÃOATUAL SITUAÇÃO NOVA 
QTDE. DENOMINAÇÃO REF. QTDE. DENOMINAÇÃO REF. C.H. REQUISITOS 

01 Assistente de Comunicação 5Ba6G 01 Assistente de Comunicação 5Ba6G 40 h.s. Nível superior em Jornalismo ou
Comunicação Social + registro no MTB. 

02 Analista Legislativo 5Ba6G 01 Analista Legislativo 5Ba6G 40 h.s.
Nível superior em Administração, Gestão
Pública ou Ciências Contábeis +
conhecimento em informática. 

01 Agente Legislativo de Transporte 3JabE 01 Agente Legislativo de Transporte 3JasE 40 h.s. Nível médio + CNH categoria D. 
01 Controlador Interno 2la 4D 01 Controlador Interno 2la 4D 20 h.s

em Administração,
Direito, Gestão

Nível superior
Ciências Contábeis,
Pública ou Economia. 

02 Oficial Legislativo 4Ba 5G 02 Oficial Legislativo 4Ba 5G 40 h.s.
Nível superior em Administração, Gestão
Pública, Direito, Ciências Contábeis +
conhecimento em informática. 

01

 
Procurador Jurídico Legislativo 7BasG

 
01 Procurador Jurídico Legislativo 7BasG 35 h.s.

Nível superior em Direito + inscrição na
OAB + tempo de exercício exclusivo de
advogado por 03 anos 

 

01 Contador SFarA 40 h.s
Nível Superior em Ciências Contábeis +
inscrição no CRC. 

04 Técnico Legislativo 3Ha5C 40 h.s

Nível superior em Administração, Gestão
Pública, Direito, Ciências Contábeis,
Gestão em Recursos Humanos,
Secretariado + conhecimento em
informática. 

02 Agente Legislativo de Recepção 2Ha4C 40 h.s Ensino médio + conhecimento em
informática   
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ANEXO V
QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS EFETIVOS

QTDE. DENOMINAÇÃO REF. C.H. REQUISITOS

01 Oficial de Serviços Gerais 3A a 4F 40h.s. | |Ensino médio completo.

01 Supervisor Legislativo 5la7D 40 h.s. Ensino médio completo.      
 21
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,CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

  

ANEXOVI

ATRIBUIÇÕESDOSCARGOS

 

GENERALIDADES

   

 DenominaçãodocargoAssistentedeComunicação

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentodeComunicaçãoInstitucional

 

DESCRIÇÃOSUMARIADACATEGORIA

Realizaatividadesoperacionaiscomplexasenvolvendotabulaçãodedados,organizaçãoecontrolede

documentos,análisecrítica,produçãoderelatórioseconteúdo,geraçãodemateriais,confecçãoecustomizaçãodesistemas,atendimentoeorientaçãodeoutrasáreasecidadãos,apoioaossuperioresnatomadadedecisão.

DESCRIÇÃOSUMARIADOCARGO

ExecutartodasasatividadesrelacionadasàcomunicaçãoeimprensadaCâmaraMunicipal,recepcionandoos

documentoseencaminhandoaosdepartamentoscompetentes;organizarnotíciasinstitucionaisaserem

divulgadas;atualizarositeoficialdaCâmara;auxiliarnaredaçãodeminutas,participardeeventos,quando

convocado.

    

ATIVIDADES

GerarmaterialjornalísticoparapublicaçãonositeoficialdaCâmara,mantendo-osempreatualizado;

AuxiliarnaredaçãodosdiscursosepronunciamentosdoPresidente,redigindoasminutasnecessáriaspara

transmissãodemensagens,eparaosdemaisvereadoresquandoautorizadopelaPresidência;

AcompanharasSessõesOrdinárias,ExtraordináriaseSolenes,AudiênciasPúblicas,quandoconvocado;

OperarCabinedeSomeVídeoesistemadevotaçãoduranteassessões,

Participardeeventos,palestras,reuniões,fóruns,inauguraçõeseafins,deinteressedoPoderLegislativoeseus

membros,quandoconvocadoeautorizadopeloPresidente,

EmcasodeperfiloficialdoPoderLegislativoemredessociais,ouqualqueroutramídiasocial,mantê-lo

atualizadoerepassaraquemdedireito,eventuaisquestionamentos,

Realizarclipping(verificarnamídianotíciassobreaCâmaradeHolambraouqualquerassuntodeinteressedo

LegislativoMunicipalearquivaromaterial);

Redigir,interpretareorganizarnotíciasaseremdivulgadas,coletandodadosatravésdeentrevistas,reuniões,

conferências,congressos,inauguraçõeseoutroseventosdeinteressedoLegislativo,paraadivulgaçãodos

eventos;

DivulgareauxiliarnarecepçãodeeventosrealizadosnaCâmaraouporiniciativadesta,

Repassarasperguntasesolicitaçõesrecebidasatravésdoe-mail“Faleconosco”,dositeoficialdaCâmara,ou

qualquertipodemídiasocial,

Intermediarconsultasdejornalistasoumunícipessobrealegislaçãomunicipal,Vereadoresouprocessos

 
TT SZOZ/TI/97 - STOZ/TIS OTODOLONd - BICGQRTOH 2P TedTATUNH eIeuro

legislativos,consultandoosdepartamentoscompetentes,eencaminhandoasinformaçõesoumateriais,após|&

despachoouautorizaçãoeintermediarentrevistasaosrepresentantesdoPoderLegislativo,

Revisartextosoficiaiseinstitucionaisantesdesuapublicaçãoouveiculação;!

Trabalharemparceriacomoutrasassessoriasdecomunicação,comodasPrefeituras,ParlamentosRegionais,mConsórcios,TV,rádios,parachecarinformações,recebermateriaiscomplementaresesanardúvidas,2

OrientarsobreescritaaosdemaisdepartamentosdaCâmara;o
Sercuidadosocomasinformações,mantendosigiloquandonecessário;a

Manter-seatualizadoquantoaosacontecimentosinternos,participandodasreuniõesorganizadaspelaCasa;

Reproduzirerevisartextosinstitucionaiseoficiais,antesdasuapublicaçãoouveiculaçãoeo

Produzirfotosematériasparadivulgaçãodostrabalhoslegislativos,q

Responsabilizar-sepeloatendimentoarepresentantesdaimprensa;9
Executaroutrasatividadesquelheforemdeterminadaspelaautoridadesuperior.n

 

REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinosuperioremJornalismoouComunicaçãoSocial,comregistronoMTB.

  

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,RegimentodaCâmaraMunicipaldeHolambra,

ConhecimentoemLínguaPortuguesa,Softwaresdeediçãodeimagemevídeo,CorelDraw,PageMaker,

Photoshopetc.
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CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.

    

 
GENERALIDADES

DenominaçãodocargoAnalistaLegislativo

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro;

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Realizaatividadesoperacionaiscomplexasenvolvendotabulaçãodedados,organizaçãoecontrolede

documentos,análisecrítica,produçãoderelatórioseconteúdo,geraçãodemateriais,confecçãoecustomizaçãodesistemas,atendimentoeorientaçãodeoutrasáreasecidadãos,apoioaossuperioresnatomadadedecisão.

DESCRIÇÃOSUMARIADOCARGO

AuxiliarnosserviçosligadosaoDepartamentoAdministrativoFinanceiroeDepartamentoLegislativo;auxiliaraMesaDiretoranostrabalhoslegislativos;encaminharadocumentaçãoexpedidaparaosetorcompetente,

receber,manterorganizadaseprocederaodevidoacompanhamentodecorrespondências;organizar,sob
supervisão,documentosdossetoresaosquaisestiveradisposição,executaremanteratualizadosinformações

daCâmaradeVereadores;produzirsobsupervisão,documentoserelatóriosdeordeminterna.

ATIVIDADES

[atuandonoDepartamentoAdministrativoFinanceiro:

Fazerlevantamentodedados,efetuarcálculoseprestarinformaçõesquandonecessário;

Levantardadosdafolhadepagamento,encargoseimpostosderivados,

[Acompanharopontodosservidores,horasextras,solicitar,conferireorganizaradocumentaçãofuncionaldos

servidores,vereadoreseestagiários,desdeaadmissãoatéodesligamento,mantendoatualizadosos

respectivosassentamentosfuncionais;

Elaborar,redigir,controlar,conferirearquivardocumentos;

ExecutarouauxiliartarefasoutrabalhosrelacionadoscomosdiversossetoresdaCâmara;

Operarsistemasdeinformações,

Recebernotasfiscaisdacontabilidade,pararealizaçãodepagamento;

Realizarospagamentosdedespesasaprovadas,providenciadoaemissãodechequesououtrosmeios

necessáriosbemcomoprovidenciaradiantamentosparadespesasdeviagem,organizandoosrespectivos

relatóriosdedespesasefetuadas,paraprestaçãodecontas,

ComporcomissãodeLicitaçãoeoutrascomissõesinternas,

Exercertarefasafins.

       
TI SZOZ/TI/9Z - STOZ/TIS 0O10D0L0Ud - VIQIMRTOH SP TedTATUNH VIRURO

REQUISITOSNECESSÁRIOS

       Formação:EnsinosuperioremAdministração,GestãoPúblicaouCiênciasContábeis.w

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde|.y

Holambra,LeiOrgânica,LegislaçãoTributária,ContabilidadePública,LegislaçãoTrabalhista,Leides

ResponsabilidadeFiscal.o

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,|
CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.O

yQatoOtyW
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GENERALIDADES

DenominaçãodocargoAgenteLegislativodeTransporte

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro;DepartamentoLegislativo.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

ExecutaatividadesoperacionaisbásicasdeapoiogeralàsdiferentesáreasdaCâmaraMunicipal.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOCARGO

DirigirveículoslevesdaCâmaraMunicipal,respeitandonormasdetrânsitos,transportandopessoase
materiais,solicitadosporseusuperiorematendimentoaosdiversossetoresdaCâmaraMunicipal,zelando

pelascondiçõesdeusodoveículo,solicitandoe/ourealizandoasmedidasnecessáriasparaseuperfeito

funcionamento;mantendoalimpezainternaeexternadoveículo;agindocompolidezemantendo
confidenciaisosassuntostratadosnasdependênciasdoveículo,alémderealizaroutrastarefasexternasque

lheforemcometidas.

    

ATIVIDADES

DirigirveículosdepropriedadedoLegislativoeouoficiais,atendendoàsnecessidadesdoexpedientedos

diversossetoresdaCâmara;

Inspecionarosveículosperiodicamente,certificandosuascondiçõesdefuncionamentoesegurança,inclusive

verificandooestadodospneus,oníveldecombustível,águaeóleodecárter,testandofreios,parteelétrica

eoutrosmecanismos;

Conduziroveículoemestritaobservânciaàsnormasdetrânsito,sobpenadasresponsabilidadesprevistas

ematopróprioedemaiscominaçõeslegais;

Transportarpessoasquandoautorizado,zelandopelasegurançadospassageiros,verificandoportaseuso

decintodesegurança;

Recolherosveículosapósaliberação,deixando-osestacionadosefechadoscorretamente;

[Acompanharasmanutençõespreventivasecorretivasdosveículosnecessáriasaobomfuncionamento;

Comunicarocorrênciasdefatoseavariasrelacionadoscomosveículossobsuaresponsabilidade;

Manterosveículossobsuaresponsabilidadeemperfeitoestadodeconservação,limpezaecondiçõesde

funcionamento;

Providenciar,semprequenecessário,oabastecimentodecombustível,águaelubrificantes;

Anotaraquilometragemrodada,viagensrealizadas,objetosepessoastransportadas,itinerárioseoutras

ocorrências;

ManterrelatóriosobreoconsumodecombustívelequilometragemdosveículosoficiaisdoLegislativo;

ProvidenciarareservadosveículosoficiaisparausodosVereadores,emdatasespecíficasconforme

determinaçãoaserexpedidapeloPresidente;

Realizarentregaseretiradasdedocumentos,convocaçõesecorrespondênciasemgeral,zelandopela

conservaçãodosdocumentoseconfidencialidadedasinformações;

Realizarserviçosbancáriossemprequesolicitado;

Recepcionarvisitantesouatenderchamadastelefônicas,quandonecessário;

Preencherrelatóriodecontroledeviagens;

Exerceroutrasatividadescorrelatas.
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REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:Ensinomédiocompleto,comcarteiranacionaldehabilitação-CategoriaD.

  

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãodeTrânsito.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional

  
STOT/STI OSSADOHA - BE
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GENERALIDADES

DenominaçãodocargoAgenteLegislativodeRecepção

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro;DepartamentoLegislativo.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

ExecutaatividadesoperacionaisbásicasdeapoiogeralàsdiferentesáreasdaCâmaraMunicipal.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOCARGO

Executarosserviçosgeraisdaáreaadministrativa,especialmentenarecepção,comatendimentotelefônico,

protocolodedocumentos,prestaçãodeinformações,atendimentoaopúblico,Vereadoreseservidores.

ATIVIDADES

Recepcionarvisitantes,Vereadores,munícipes,dandoodevidoencaminhamento;

Atenderchamadastelefônicasaveriguandosuaspretensõesedardevidoencaminhamento;

Protocolardocumentosrecebidos,edarodevidoencaminhamento,

Controlarrecebimentoseexpediçãodecorrespondências,registrando-asemlivropróprio,parapossibilitarsua

corretadistribuiçãoeencaminhamento;

Auxiliarnadigitaçãodedocumentosadministrativosdesimplescomplexidade,conformeorientaçãoepadrões

estabelecidos;

Realizarserviçosexternos,comoprotocolos,correspondências,convites,semprequesolicitado;

Auxiliarnaorganizaçãoemanutençãodoarquivo,semprequesolicitado;

Executarserviçosdereproduçõesxerográficas,

Realizarentregaseretiradasdedocumentos,convocaçõesecorrespondênciasemgeral,zelandopela

conservaçãodosdocumentoseconfidencialidadedasinformações

OperarCabinedeSomeVídeoduranteassessões,bemcomoSistemaePaineldeVotações,quando

convocado;

AuxiliarnaatualizaçãodositeoficialdaCâmara,quandosolicitado;

AcompanharecooperarduranteasSessõesOrdinárias,Extraordinárias,SoleneseAudiênciasPúblicas,

quandoconvocado;

Executaroutrastarefascorrelatadas.

      

REQUISITOSNECESSÁRIOS

 

Formação:Ensinomédiocompleto

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional
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GENERALIDADES

   

 DenominaçãodocargoContador

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Realizaatividadesoperacionaiscomplexasenvolvendotabulaçãodedados,cálculos,organizaçãoecontrole

dedocumentos,análisecrítica,produçãoderelatórioseconteúdo,geraçãodemateriais,confecçãoe

customizaçãodesistemas,atendimentoeorientaçãodeoutrasáreasecidadãos,apoioaossuperioresna

tomadadedecisão.

  

DESCRIÇÃOSUMARIADOCARGO
RealizarserviçosligadosaoDepartamentoAdministrativoFinanceiro—atividadesdeContabilidade,executare

manteratualizadosinformaçõesdaCâmaradeVereadores;produzirdocumentoserelatóriosdeordeminterna

epromoveraexecuçãodetodasasatividadesdasuaunidade,organizando,orientandoeprestandoasdevidas

informaçõesparafuncionamentoplenodosetor.

  

ATIVIDADES

Planejar,organizareexecutarasatividadesrelativasaoorçamentodaCâmaraMunicipal,envolvendoos

serviçoscontábeis;

ColaborarnapreparaçãodoanteprojetodeLeidapropostaorçamentáriadaCâmaraMunicipal,PPAeLDO:

ControlaraexecuçãoorçamentáriadaCâmaraMunicipalepropor,quandoforocaso,comasdevidas

justificativas,transposiçãoderecursosousuplementaçãoquandofornecessário:

Procederaoenquadramentodasdespesas,nasdotaçõesorçamentáriasaseremoneradasparaasaquisições

demateriaisecontrataçõesdeserviçoseobras;

Emitirecontrolartodososdocumentoscontábeisnecessáriosàrealizaçãodasdespesas;

Controlaraentradadereceitas,emitirasrespectivasguiasderecolhimentoezelarparaqueosrecursos

financeirosauferidosrecebamadestinaçãodeterminadapelalegislaçãovigente;

Procederàtomadadecontasdosresponsáveisporadiantamentosadministrativosououtrasformasdeentrega

derecursosfinanceiros,bemcomoorientarosrespectivosagentes;

RemeteraoTribunaldeContasdoEstadotodaadocumentaçãoexigida,nosprazosregulamentares,bem

comoresponderaosexpedientesdesuacompetência,assimcomoprestaçãoanual;

Executarlançamentoscontábeis,efetuandoempenhoseprocessosdepagamentogerais,verificando

respectivadocumentação,conferindofaturas,notasfiscaiseoutroselementoslançadosnanotadeempenho

correspondente;

DarocumprimentodasobrigaçõesacessóriasimpostaspelaReceitaFederaldoBrasil;

Realizaraverificaçãodealertaparaatendimentodoslimitesdedespesasconstitucionaiselegislação

infraconstitucional;

Elaborarrelatóriosdegestãofiscaledeexecuçãoorçamentária;

Elaborarrelatórios,balancetesmensais,balançosanuais,escrituraçãodoslivrosrazãoediário,observandoa

legislaçãovigenteeosprazosregulamentares,inclusiveosestabelecidospelaLeiComplementarnº101/2000-

LeideResponsabilidadeFiscal;

Realizarolevantamentoanualdetodososbens,paradevidocontroledopatrimôniodaCâmaraMunicipal.

ComporaEquipedeApoiorelativosaosprocessosdelicitaçãoe/oucontrataçãodireta,quandonecessário.

Executaroutrasatividadescorrelatas.
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REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinosuperioremCiênciasContábeis-cominscriçãonoCRC.

  

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeiOrgânica,LegislaçãoTributária,ContabilidadePública,LegislaçãoTrabalhista,Leide

ResponsabilidadeFiscal.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.
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GENERALIDADES

DenominaçãodaFunção[ControladorInterno

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoControladoriaInterna

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Avaliaefiscalizaaaçãogovernamentalegestãofiscaldosadministradoresmunicipais,porintermédioda

fiscalizaçãocontábil,financeira,orçamentária,operacionalepatrimonial,quantoalegalidade,legitimidade

eeconomicidade.

   

 

   

DESCRIÇÃOSUMÁRIADAFUNÇÃO

Fiscalizar,controlareavaliartodasasaçõesdoPoderLegislativoMunicipal,dagestãodosMembrosda

MesaDiretoraedosatosdosresponsáveispelaaplicaçãodosrecursosalocadospormeiodorepasse

constitucional,comatuaçãoprévia,concomitanteeposterioraosatosadministrativos.

ATIVIDADES

Estabelecermecanismosvoltadosacomprovaralegalidadeealegitimidadedosatosdegestãoeavaliar

osresultados,quantoaeficácia,eficiênciaeeconomicidadenagestãoorçamentária,financeira,patrimonial

eoperacionaldaCâmaraMunicipal,bemcomonaaplicaçãoderecursospúblicos;

Organizareexecutarprogramaçãomensaldeauditoriacontábil,financeira,orçamentáriaepatrimonialda

Câmara,elaborandorelatóriosmensaisemantendoarquivadojuntoaoPoderLegislativodaEstância

TurísticadeHolambra,osquaisficarãoàdisposiçãodoTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo:

Controlarasatividades,fazeracompanhamentosecontrolesespecíficosdareceitaedespesasdoPoder

Legislativo,taiscomo:execuçãoorçamentáriaefinanceira,sistemadepessoal,benspatrimoniais,bensem

almoxarifado,veículosecombustíveis,licitações,contratos,convênios,acordoseajustes,obraspúblicas,

inclusivereformas,operaçõesdecréditos,despesapública,receitaeobservânciadoslimites

constitucionais;

Apoiarocontroleexternonoexercíciodesuamissãoinstitucional,supervisionandoeauxiliandoasunidades

executorasnorelacionamentocomoTribunaldeContasdoEstado,quantoaoencaminhamentode
documentoseinformações,atendimentoàsequipestécnicas,recebimentodediligências,elaboraçãode

respostasetramitaçãodosprocessos;

AssessoraradireçãodaCâmaranosaspectosrelacionadoscomocontroleinternoeexternoequantoà

legalidadedosatosdegestão,emitindorelatóriosepareceressobreosmesmos;[Analisareemitirparecersobreosadiantamentoserespectivasprestaçõesdecontas;

Interpretarepronunciar-sesobrealegislaçãoconcernenteàexecuçãoorçamentária,financeirae

patrimonial;

Avaliarocumprimentodosprogramas,objetivosemetasespelhadasnoPlanoPlurianual,naLeide

DiretrizesOrçamentáriasenaLeiOrçamentária;

Exerceroacompanhamentosobreaobservânciadoslimitesconstitucionais,daLeideResponsabilidadeFiscaleosestabelecidosnosdemaisinstrumentoslegais,supervisionandoasmedidasadotadasquantoá

despesatotalcomobservânciaaosrespectivoslimites;

Verificareavaliaraadoçãodemedidasparaoretornodadespesatotalcompessoalaolimitedequetratam

Osarts.22e23daLeiComplementarFederalnº101/2000(LeideResponsabilidadeFiscal);

Acompanharadivulgaçãodosinstrumentosdeacessoàinformação,bemcomoatransparênciadaGestão

FiscalnostermosdaLeideResponsabilidadeFiscal,emespecialquantoaoRelatórioResumidoda
ExecuçãoOrçamentáriaeaoRelatóriodeGestãoFiscal,aferindoaconsistênciadasinformações

constantesdetaisdocumentos;

Manifestar-seacercadaregularidadeelegalidadedeprocessolicitatório,suadispensaouinexigibilidadee

sobreocumprimentoe/oulegalidadedeatos,contratoseoutrosinstrumentoscongêneres;

ElaboraresubmeteraoPresidentedaCâmaraMunicipalestudos,propostasdediretrizes,programase

açõesqueobjetivemaracionalizaçãodaexecuçãodadespesaeaperfeiçoamentodagestãoorçamentária,

financeiraepatrimonial;

Verificarosatosdeadmissãodepessoal,licenças,afastamentos,concessãodevantagensebenefícios,

auditararealizaçãodeconcursopúblico,publicaçãodeeditais,prazosebancasexaminadoras;

Manifestaratravésderelatórios,auditorias,inspeções,parecereseoutrospronunciamentosvoltadosa

identificaresanaraspossíveisirregularidades;
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é

Alertareorientarformalmenteaautoridadeadministrativacompetenteparaqueinstaureimediatamentea

TomadadeContas,sobpenaderesponsabilidadesolidária,asaçõesdestinadasaapurarosatosoufatos,
inquinadosdeilegais,ilegítimosouantieconômicosqueresultememprejuízoaoerário,praticadospor

agentespúblicos,ouquandonãoforemprestadasascontasou,ainda,quandoocorrerdesfalque,desviode

dinheiro,bensouvalorespúblicos;

Representarjuntoaosórgãoscompetentes,sobpenaderesponsabilidadesolidária,sobreas

irregularidadeseilegalidadesidentificadaseasmedidasadotadas;

Executaratividadesdepromoçãodaintegridadepública,bemcomoapromoçãodagestãopúblicaética,

responsáveletransparente,naCâmaraMunicipal,bemcomoacompanharostrabalhosdaOuvidoria:

AssinarorelatóriodegestãofiscalemconjuntocomoPresidentedaCâmaraMunicipal:

Realizaroutrasatividadesdemanutençãoeaperfeiçoamentodosistemadecontroleinterno;

Executaroutrastarefascorrelatasdeterminadaspelosuperiorimediatoouprevistasnasnormasprópriasà

funçãodecontroleinternoeemorientaçõeseinstruçõesexpedidaspelosórgãosdecontroles.

REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinosuperioremAdministração,CiênciasContábeis,Direito,GestãoPública,Economia.

 

    

Experiência:-

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LegislaçãoTributária,LegislaçãoTrabalhista,ContabilidadePública,LeideResponsabilidade

Fiscal.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional,LiderançadeEquipe.
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GENERALIDADES

   

DenominaçãodocargoOficialLegislativo

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro;DepartamentoLegislativo.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Realizaatividadesoperacionaiscomplexasenvolvendotabulaçãodedados,organizaçãoecontrolede

documentos,análisecrítica,produçãoderelatórioseconteúdo,geraçãodemateriais,confecçãoe
customizaçãodesistemas,atendimentoeorientaçãodeoutrasáreasecidadãos,apoioaossuperioresna

tomadadedecisão.

  

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOCARGO

Auxiliarnosserviçosligadosaosdiversosdepartamentos;encaminharadocumentaçãoexpedidaparaosetorcompetente;acompanharesecretariarasreuniõesquandosolicitadopelosuperiorhierárquico;receber,manter

organizadaseprocederaodevidoacompanhamentodecorrespondências;organizar,sobsupervisão,

documentosdossetoresaosquaisestiveradisposição,executaremanteratualizadosinformaçõesdaCâmara;

produzirsobsupervisão,documentoserelatóriosdeordeminterna.

ATIVIDADES

AtuandonoDepartamentoAdministrativoeFinanceiro:

Fazerlevantamentodedados,efetuarcálculoseprestarinformaçõesquandonecessário;

Efetuarserviçosreferentesàáreacontábilefinanceira,e,ainda,auxiliaremlicitações,quandosolicitado;

Realizarcotações,digitareditaisecontratos,

Elaborar,redigir,conferirearquivardocumentosemgeral;

ExecutarouauxiliartarefasoutrabalhosrelacionadoscomosdiversossetoresdaCâmara;

Operarsistemasdeinformações,

ComporcomissãodeLicitaçãoeoutrascomissõesinternas,

Exercertarefasafins.

AtuandonoDepartamentoLegislativo:

Digitar,redigir,pesquisareelaborartecnicamentePortarias,Atos,Indicações,Moções,Certidões,

   
SZOZ/TIS OTODOLOUd - BIQeTOH =P TEdTATUNH VIBURS

   

Memorandos,Ofícios,Declarações,Proposições,Emendas,Pautas,Autógrafos,Relatórios,Roteiros,to

Correspondênciaseoutrosdocumentospertinentesasuaáreadeatuação,a
Atenderchamadastelefônicaseatenderereceberopúblicoexternoeinterno,quandonecessário,H

Protocolareautuardocumentosrecebidoseexpedidos;Rs

ConsultarbancodedadosparaobterinformaçõeselegislaçãonecessáriaparasubsidiaraatuaçãodosO

parlamentares,membrosdascomissões,Presidenteedemaischefias;à
Arquivaregeriroarquivodedocumentos,emmeiofísicoeeletrônico,zelandopelasuapreservação;H

OperarCabinedeSomeVídeoduranteassessões,bemcomoSistemaePaineldeVotações,quando.
convocado;Lavraratasdassessões,audiênciaspúblicasedeoutroseventosquandosolicitado,comatençãoE

naperfeiçãotécnica;i
Operarsistemasdeinformações,md

Coordenarosserviçoslegislativosquandonecessário;Dm

AcompanharecooperarduranteasSessõesOrdinárias,Extraordinárias,SoleneseAudiênciasPúblicas,8

quandoconvocado;n
ComporcomissãodeLicitaçãoeoutrascomissõesinternas,8Exercertarefasafins.n

REQUISITOSNECESSÁRIOSEn

Formação:EnsinosuperioremAdministração,GestãoPública,DireitoouCiênciasContábeis.5

O

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeiOrgânica.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.
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CNPJ:67.172.- a

7.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodocargoOficialdeServiçosGerais

ProvimentoConcursoPúblico-aserextintonavacância

DepartamentoDepartamentoAdministrativoeFinanceiro;DepartamentoLegislativo

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

ExecutaatividadesoperacionaisbásicasdeapoiogeralàsdiferentesáreasdaCâmara.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOCARGO

Coordenar,supervisionareexecutarastarefasdeconservação,manutenção,limpezadasdependênciasda
Camara,visandoassegurarcondiçõesdehigieneeordem;recepçãodeautoridadesepúblicoemgeral.

ATIVIDADES

Monitoraraprestaçãodeserviçosterceirizadosdelimpeza,acompanhandoosserviços;

Receber,armazenarecontrolarestoquedeprodutosalimentíciosemateriaisdelimpeza,requisitandoasua

reposiçãosemprequenecessário;

Inspecionarasdependênciaseprovidenciarserviçosdemanutençãoemgeralnecessários,assegurandoo

funcionamentoesegurançadasinstalações;

Supervisionareexecutar,quandonecessário,osserviçosdelimpezadaCâmara,comopisos,banheiros,

utensílioseacoletadelixo;

Coordenareexecutar,quandonecessário,osserviçosdepreparodecafé,chá,sucos,esuadistribuiçãopara

osservidores,vereadoresevisitantes,inclusiveáguaelanchesrápidos;

Recepcionar,identificarecontrolaroacessodoscidadãosevereadores,prestandoinformações,efetuando

encaminhamentoeexaminandoautorizaçõesparagarantirasegurançadolocal;

Atendereefetuarchamadastelefônicasdistribuindo-asaoresponsável;

Protocolardocumentosmedianteregistroseencaminhá-losaossetorescompetentes,

Recebereencaminharcorrespondênciasaossetorescompetentes,

Executarserviçosdereproduçõesxerográficas,organizaremanteratualizadososarquivosdedocumentos,

assimcomopublicaçõeseatosoficiais.

Executartarefascorrelatas.

      

REQUISITOSNECESSÁRIOS

 

Formação:Ensinomédiocompleto

Experiência:

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeiOrgânica.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.
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GENERALIDADES

DenominaçãodocargoProcuradorJurídicoLegislativo

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoJurídico

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Executaatividadesjurídicasmanifestando-sesobrequestõesdeinteressedaCâmaraMunicipal,bemcomo,

representaoPoderLegislativoMunicipalemquestõesjudiciaisouextrajudiciais,elaboraparecerestécnicos

sobreosprojetosquetramitamnaCasaedásuporteaoPresidente,ComissõesPermanenteseTemporárias.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOCARGO

AtuarerepresentaremfavordaCâmaraMunicipal,defendendoseusinteresses,deacordocomalegislação

vigente,atuandojudicialeextrajudicialmente,assessorandoasaçõeseáreasdaCâmara.

ATIVIDADES

Planejar,organizarecoordenarosserviçosdeapoiojurídico;

AtuarerepresentarjudicialeextrajudicialmentenadefesadosinteressesdaCâmara,controlandotodasas

demandasjudiciaiseextrajudiciais

Estudarouexaminardocumentosjurídicosedeoutranatureza,analisandoseuconteúdo,combasenos

códigos,leis,jurisprudênciaseoutrosdocumentos,paraemitirpareceresfundamentadosnalegislaçãovigente;

ExaminarotextodeprojetosdeleiencaminhadosàCâmara,bemcomoasemendaspropostaspeloPoder

Legislativo,eelaborandopareceres,quandoforocaso,paragarantirocumprimentodospreceitoslegais

vigentes;

Redigirdocumentosjurídicos,minutaseinformaçõessobrequestõesdenaturezaadministrativa,fiscal,civil,

comercial,trabalhista,penal,legislativaeoutras,aplicandoalegislaçãoemquestão;

PrestarosesclarecimentosqueforemsolicitadospelaMesaoupelosVereadores,relativosàaplicaçãodoRegimentoInterno,LeiOrgânicadoMunicípioedemaisnormasemvigor,bemcomoaoandamentodas

proposituras;

Elaborarparecerjurídicoemlicitações,dispensaseinexigibilidades,conformeregulamento:

Assessorar,juridicamente,osVereadores,naelaboraçãolegislativa;

OrientaraosdiversosórgãosdaCâmaraMunicipalnaobservânciadenormastécnicaslegislativase

regimentais,visandoseuperfeitofuncionamento;

PrestarassistênciajurídicaetécnicaàsComissõesPermanenteseàsComissõesEspeciais;

Mantercontatocomconsultoriatécnicaespecializadaeparticipardeeventosespecíficosdaárea,parase

atualizarnasquestõesjurídicaspertinentesàCâmaraMunicipal;

Executaroutrasatividadescorrelatas.
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REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinosuperioremDireitocominscriçãonaOAB.

Experiência:03(três)anosnaáreajurídica

ConhecimentosBásicoseEspecíficos:PacoteOffice,RegimentoInterno,LeiOrgânicadoMunicípio;Leide

ResponsabilidadeFiscal,LeideLicitaçõeseContratos;DireitoCivil,DireitoConstitucional,DireitoTributário,

DireitoAdministrativo,DireitoPúblico,DireitoPenal,DireitoTrabalhista,DireitoComercial,dentreoutras

legislações.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.
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GENERALIDADES

   

DenominaçãodaFunçãoSupervisorLegislativo

ProvimentoConcursoPúblico-aserextintonavacância

DepartamentoDepartamentoLegislativo.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Atuanasupervisãodiretadeatividadesdolegislativo.Devematuardeformapróximaàsequipes,garantindoa

qualidadeeatendimentodospadrõesestabelecidos.Devematuarnaorientaçãotécnicadiretados

subordinados.

  

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOFUNÇÃO

Planejar,coordenarepromoveraexecuçãodetodasasatividadesdoseudepartamento,organizando,

orientandoeprestandoasdevidasinformaçõesparafuncionamentoplenodosetor.

ATIVIDADES

Planejar,organizarecoordenarosserviçosdeseuDepartamento,

Organizaradistribuiçãodetarefasecontrolarafrequência,assiduidadeeobservânciadosdemaisdeveres

funcionaisporpartedosservidoresquelhesãodiretamentesubordinados,

Supervisionare/ouelaborarPautasdasSessões,

Supervisionare/ouelaborarasatasdassessõesplenárias,decorrespondênciasoficiaisdaCâmaraMunicipal

ederequerimentos,projetos,indicaçõesemoções,

Organizaradocumentaçãonofinaldecadasessãolegislativa;

Controlar,fiscalizarecoordenaroprocessolegislativodaCâmaraMunicipal,atramitaçãodasproposiçõese

Osprazosregimentais;

Providenciaroencaminhamentonecessárioeaelaboraçãodosdocumentosoficiaisgeradospeloprocesso

legislativoduranteassessões;

Coordenaroprotocolodadocumentaçãorelativaaoprocessolegislativo,despachadaaosVereadoreseàs

Comissões;

PrestarassessoramentoaosVereadoresquandosolicitadoeelaborarproposições,ofíciosedemais

documentações;

Coordenarosserviçosdearquivo,encadernaçãoedistribuiçãodepapéisnoâmbitolegislativo;

Acompanharassessõesordinárias,extraordinárias,solenes,especiaiseaudiênciaspúblicas,sempreque

convocado;

Organizarosprocessosdetrabalho,documentoseasrotinasprópriasdoDepartamentoLegislativo,

Processareorganizartodososdocumentos,parecereseatasrelacionadasàsproposições;

Atuarjuntoàscomissõeslegislativas,inclusivequantoàelaboraçãodepareceresedeestudostécnicos

necessáriosparaacomposiçãododevidoprocessolegislativo;

Elaborarminutadeprojetosdeleiqueversemsobreassuntosinstitucionais,
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Receber,analisar,processardocumentosdiversos(atas,ofícios,requerimentos,indicações,requerimentos,a

etc.)separandoereproduzindoosquefarãopartedassessões,

Realizarpesquisasdeleis,acompanhamentodatramitaçãodeprojetoseatualizaçãodosprocessosfdlegislativos;m

Prestarinformações,orientaçõessobreleis;8
Zelarpelaguardadedocumentos,emespecialoshistóricos,aPlanejarecoordenarasatividadesdeseussubordinados,8

GeriroProjetoCâmaraJovemououtrosinstituídosnaCâmaraMunicipal,na

Gerirlançamentosnossistemasoperacionaisdoprocessolegislativo,mantê-losatualizadosefidedignos;pe
TeramploconhecimentodoRegimentoInternodaCasaeorientaçãoregimentalsemprequenecessário;õ

Executaroutrasatividadescorrelatas.o

a

REQUISITOSNECESSÁRIOS

 

Formação:Ensinomédiocompleto.

Experiência:01(um)anonaáreadeatuação.

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeiOrgânica.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional,LiderançadeEquipe.
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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

 

    

CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodocargoTécnicoLegislativo

ProvimentoConcursoPúblico

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro;DepartamentoLegislativo.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Realizaatividadesoperacionaisdemédiacomplexidadeenvolvendotabulaçãodedados,organização,

produçãoderelatórios,conteúdoegeraçãodemateriais.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOCARGO

Auxiliarnosserviçosligadosaosdiversosdepartamentos;encaminharadocumentaçãoexpedidaparaosetor

competente;receber,manterorganizadaseprocederaodevidoacompanhamentodecorrespondências,

organizar,sobsupervisão,documentosdossetoresaosquaisestiveràdisposição,executaremanter

atualizadosinformaçõesdaCâmara;produzirsobsupervisão,documentoserelatóriosdeordeminterna.

ATIVIDADES

AuxiliarnosserviçosligadosaosdiversosDepartamentosdaCâmara,taiscomo,Legislativo,Administrativoe

Financeiro,Compras,Patrimônio,Recepção,edemaisáreasadministrativas,conformedeterminaçãodo

Presidente.

Executartarefasdecaráterrotineiro;

Digitarofícios,cartas,memorandos,minutas,relatórioseoutrosdocumentossolicitadospelochefeimediato;

Efetuareauxiliarnopreenchimento,aberturaecontroledeprocessos,guias,requisiçõeseoutrosimpressos;

Receber,protocolar,organizaredistribuircorrespondênciaeoutrosdocumentos;
Manterorganizadosprocessos,arquivos,acervosbibliográficosefichários,

Fazerlevantamentodedadoseconsultardocumentos;

Cooperarnosprocedimentoslicitatórios,fazendopartedaequipedeapoio;

Prestaratendimentoeesclarecimentosaopúblicointernoeexterno;

Estabelecercontatos,atendertelefone,anotarrecados,elaborarquadrosestatísticosobservandoaestéticae

padrõesafimdeatenderasnecessidadesadministrativas;

Operarcomputadores,utilizandoadequadamenteosprogramasesistemasoperacionaispostosàsua

disposição,contribuindoparaosprocessosdeautomação,alimentaçãodedadoseagilizaçãodasrotinasde

trabalhorelativasàsuaáreadeatuação;

OperarCabinedeSomeVídeo,sistemaepaineldevotaçãoduranteassessões,quandoconvocado;

Solicitarmanutençãopreventivaecorretivadeequipamentos;

CumprirnormasediretrizesdaCâmaraMunicipal,participardecomissõesquandonomeadoeexecutartarefas

afinsquandosolicitadaspelochefeimediato;

AuxiliarnaatualizaçãodositeoficialdaCâmara,quandosolicitado;

Executaroutrasatividadescorrelatas.

     
TI SZOZT/TT/9Z - STOZT/TIS OTODOLONd - CIQRTON 2P TEdTATUNH “IRURS

        REQUISITOSNECESSÁRIOSs

Formação:EnsinosuperioremAdministração,GestãoPública,Direito,CiênciasContábeis,GestãoemI

RecursosHumanos,Secretariado."dj

Experiência:ê
ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipaldeHe

Holambra,LeiOrgânica.u

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.o
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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

 

 

    

CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodaFunçãoSupervisorFinanceiroedeRecursosHumanos

ProvimentoFunçãoGratificada

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Atuanasupervisãodiretadeatividadesdasequipesdeagentes,analistaseoficiais.Deveatuardeforma
próximaàsequipes,garantindoaqualidadeeatendimentodospadrõesestabelecidosDevematuarna

orientaçãotécnicadiretadossubordinados.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADOFUNÇÃO

Planejar,coordenarepromoveraexecuçãodetodasasatividadesdasuaunidade,organizando,orientandoe

prestandoasdevidasinformaçõesparafuncionamentoplenodosetor.

ATIVIDADES

Efetuarospagamentosdaexecuçãodoscontratosvigentes;

Efetuarospagamentosdasfolhasdepessoal;

Efetuarolevantamentodonumerário,mantersobsuaguardaecontroleosrecursosfinanceirosrecebidospela

CâmaraMunicipal,cuidandodosdepósitosemovimentaçõesdascontasbancárias,observadosospreceitos

regulamentadores;

Planejar,comantecedência,ospagamentosaseremfeitosdiariamenteeefetuá-los,responsabilizando-sepela

emissãodosrespectivosdocumentos;

ConferirdiariamenteosvaloresdacontacorrentedaCâmaraMunicipal,efetuaraaplicaçãodiária,nomercado

financeiro,dosaldodisponíveldaCâmaraMunicipaleinformarosórgãospertinentesdoExecutivoMunicipal;

Organizarosprocessosdetrabalhos,documentoseasrotinasprópriasdesuaunidade;

Atuarestrategicamentenagestãodepessoas,estabelecendoprojetoseplanosdeaçãoparaimplementação

demelhoriasoumitigaçãodeproblemas;

Aprovararealizaçãodetreinamentosinternoseexternosdeacordocomplanosdetreinamentoecapacitação;

Acompanhar,apurareatuarnoprocessodafolhadepagamento,comaobservânciadalegislação,realizando

cálculos,fórmulasegráficospertinentes;

Elaborarescaladefériasdosservidoresecontrolarospedidosdelicença,férias,afastamentos,

aposentadorias,requerimentos,encaminhamentosetodosquesefizeremnecessáriosaoperfeito

funcionamentodosrecursoshumanos;

Sugerirplanosdetrabalho,escalas,tabelasdehorárioseobancodehorasdosservidores,programandoos

serviçosconformeademandaapresentada;

Geriraatividadedeadministraçãodepessoal(avaliaçãodedesempenho,admissão/nomeação,lotação,

exoneração/demissão,férias,licenças,afastamentos,realizaçãodeexamesmédicos,contabilização,

recolhimentodeencargo);

Verificaraçõesreferentesavalestransporteealimentação/refeição;

EstabelecerrotinasparapagamentosecontrolesdePIS,DIRF,FGTS,IRF,INSS,Contribuiçõesprevidenciárias

eSindicais;

Atendermensalmente,periodicamenteouanualmenteosinformativosexigidosporLei,comoANEXOSDO

TCESP,DIRF,SISCAA,AUDESP,E-Socialetc.;

PlanejareexecutartransmissãodedadosdepessoalparaosistemaAUDESP;

Acompanharegeriropontodosservidores,horasextras;solicitar,conferireorganizaradocumentação

funcionaldosservidores,vereadoreseestagiários,desdeaadmissãoatéodesligamento,mantendo

atualizadososrespectivosassentamentosfuncionais;

Gerirecontrolarbenefíciosconcedidosaosservidores,necessidadedetreinamentos;

Encaminharadocumentaçãoeasinformaçõescadastrais,funcionais,previdenciáriasesalariaisdos

Vereadores,servidoreseestagiáriosaosórgãosmunicipais,estaduaisefederaissemprequenecessário;

Manter-seatualizadoemconformidadecomalegislaçãopertinente;

ElaborareencaminharaoTribunaldeContasdoEstadoosprocessosdeinativaçõese/oucomplementações

deproventos;

|AssessorarnoprocessodeplanejamentodeexecuçãoorçamentáriaeRelatóriodeGestãoFiscalemconjunto

comacontabilidade;

Executaroutrasatividadescorrelatas.
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REQUISITOSNECESSÁRIOS
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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

Formação:EnsinosuperioremAdministraçãoouCiênciasContábeis

Experiência:01(um)anonaáreadeatuação.

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LegislaçãoTributária,LegislaçãoTrabalhista,LeideResponsabilidadeFiscal.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional,LiderançadeEquipe.
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)CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

    

 
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodaFunçãoEncarregadodoSIC/Ouvidoria/LGPD

ProvimentoFunçãoGratificada

Departamento-

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

DesempenhaatividadesrelacionadasaoatendimentodatransparênciaativaepassivadaCâmaraMunicipal

basicamenteematendimentoàLeideAcessoàInformaçãoeLeiGeraldeProteçãodeDados.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADAFUNÇÃO
RealizaratividadesrelacionadasaoServiçodeAtendimentoaoCidadão-Ouvidoriaeencarregadodedados

daLGPD

    

ATIVIDADESCoordenartodasasatividadesnecessáriasaoatendimentodadasLeisFederaisnº12.527/2011(LeideAcesso

àInformação-LAI)enº13.709/2018(LeiGeraldeProteçãodeDados-LGPD)demaisnormasde

transparência;

Examinareencaminharaosórgãoscompetentesasmanifestaçõesdasociedadequelheforemdirigidas;
Receber,examinareencaminharaosórgãoscompetentesasreclamaçõessobrefuncionamentoineficientede

serviçosdaCâmaraMunicipal;

Receber,examinareencaminharaosórgãoscompetentesasdenúnciasdeviolaçãoouqualquerformade
desrespeitoaosdireitoseliberdadesfundamentais,deilegalidades,deatosdeimprobidadeedeabusode

poder;

Recebersugestõesdeaprimoramento,críticas,elogiosepedidosdeinformaçõessobreasatividadesda

AdministraçãoMunicipal;

Darprosseguimentoeprocessamentodasmanifestaçõesrecebidas;

Informarocidadãoouentidadesobreasmanifestaçõesefetuadas;

Auxiliarnaadoçãodemedidasnecessáriasàregularidadedostrabalhoslegislativoseadministrativos;

[AuxiliarnadivulgaçãodostrabalhosdaCâmaraMunicipal,dandoconhecimentoaoscidadãosdoscanaisde

comunicaçãoedosmeiosdeparticipaçãosocialdisponíveis.

REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinosuperioremDireito,Jornalismo,ComunicaçãoSocial,AdministraçãoouGestãoPública.

Experiência:01(um)anonosetorpúblico.

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeideLicitaçõeseContratos

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional,LiderançadeEquipe.
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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

 

 

    

CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodoCargoAgentedePlanejamentoeCompras

ProvimentoFunçãoGratificada

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Deveatuarcomoauxíliodaequipedeapoio,garantindoaqualidadeeatendimentodospadrõesestabelecidos.

Deveatuarnaorientaçãotécnicadiretadossubordinados.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADAFUNÇÃO

   

Responsávelpelosetordecompras,contrataçõesdiretas,toasasmodalidadeslicitatórias,in

 

ATIVIDADES

Desenvolver,analisar,controlar,acompanhareexecutarosprocessosdeLicitação,recebendoosprocessos

deaberturadelicitação,analisando,elaborandoeditais,avisos,atas,parecer,recurso,mandadodesegurança,

minutasdecontratos,termosaditivos,convênios,zelandopelosseusprazos,relatórios,planilhas,

demonstrativos,correspondências,comunicadosedemaisdocumentosinerentesainstrução/conclusãodo

processolicitatório,complenocumprimentoeexigênciadaLeinº14.133/2021;

Realizaragestãodosrecursosmateriais,econômicosehumanos,assimcomomanterasrelaçõesinternase

externasnecessáriasparaobomandamentodostrabalhos;

Realizarosserviçosdelevantamentodepreçosafimdeorientarascomprasmaisvantajosas;

Orientarosfornecedoresquantoaoprocedimentolicitatórioemantercadastrodosmesmos;

Acompanharpublicaçõeslegaisrelativasaosprocessoslicitatórios;

AssessorarecoordenararegularmanutençãodosregistroserelatóriosinstituídospelaAdministração;

AssessoraraPresidêncianasnecessidadeseprocessosdecomprasecontrataçõespeloPoderLegislativoe

asmotivaçõesnecessárias;

Tomardecisõesacercadoprocedimentolicitatório;

Acompanharotrâmitedalicitação,zelandopeloseufluxosatisfatório,desdeafasepreparatóriaatéagestão

eexecuçãocontratual;

Darimpulsoaoprocedimentolicitatório,emambasassuasfaseseemobservânciaaoprincípiodaceleridade;

Executarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobomandamentodocertameatéofinaldafaseinterna.Acompanharostrâmitesdafasepreparatóriadalicitação,promovendodiligências,seforocaso,paraqueo
calendáriodecontratação,sejacumpridonadataprevista,observado,ainda,ograudeprioridadeda

contratação;

Auxiliarnacriação,negociaçãoerevisãodecontratos;

GarantirqueoscontratosestejamemconformidadecomasleiseaspolíticasinternasdeAdministração.

Identificarerros,evitarriscosegarantirqueostermossejamexecutados,prevenindofraudes.

Controlarprazos,gerenciaroarmazenamentoearquivamentodetodososdocumentoscontratuais;

Identificaromomentocertoparaencerrarourenovarcontratos;

Monitoraraqualidadedosserviçosouprodutosentreguespelosfornecedoresegerarrelatóriosde

acompanhamento;

Executaroutrasatividadesquelheforemdeterminadaspelaautoridadesuperior.

REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinosuperioremAdministraçãoouCiênciasContábeis,comcursodePregoeiro.

Experiência:possuiratribuiçõesrelacionadasalicitaçõesecontratose/oupossuirformaçãocompatívelou

qualificaçãoatestadaporcertificaçãoprofissional,emitidaporescoladegovernocriadaemantidapelopoder

público.

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeideLicitaçõeseContratos.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional,LiderançadeEquipe.
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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

 

    

CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodaFunçãoAgentedecontratação

ProvimentoFunçãoGratificada

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Deveatuaremauxíliodaequipedeapoio,garantindoaqualidadeeatendimentodospadrõesestabelecidos.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADAFUNÇÃO

AtuacomoPregoeiroOficialdaCâmaraMunicipal,acompanhaaaplicaçãodenormasreguladorasinerentes

aslicitações.

    

ATIVIDADES

Realizarpublicaçõeslegaisrelativasaosprocessoslicitatórios;

Tomardecisõesacercadoprocedimentolicitatório;

Darimpulsoaoprocedimentolicitatório,nafaseinternaeemobservânciaaoprincípiodaceleridade;

Executarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobomandamentodocertameatéahomologação;

Conduzirsessãopúblicadelicitação,quandohouver;

Conduzircontrataçõesdiretas;

Executaroutrasatividadesquelheforemdeterminadaspelaautoridadesuperior.

REQUISITOSNECESSÁRIOS

Formação:EnsinoSuperioremAdministração,CiênciasContábeiseGestãoPública,comcursodePregoeiro.
Experiência:possuiratribuiçõesrelacionadasalicitaçõesecontratose/oupossuirformaçãocompatívelou

qualificaçãoatestadaporcertificaçãoprofissional,emitidaporescoladegovernocriadaemantidapelopoder

público.

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipalde

Holambra,LeideLicitaçõeseContratos.

CompetênciaseHabilidades:QualidadeeOrdem,BuscadeInformação,CooperaçãoeTrabalhoemEquipe,

CompetênciaTécnica,ComprometimentoOrganizacional.
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CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

GENERALIDADES

DenominaçãodaFunçãoFiscaldeContratos

ProvimentoFunçãoGratificada

DepartamentoDepartamentoAdministrativoFinanceiro.

 

 

DESCRIÇÃOSUMÁRIADACATEGORIA

Deveatuardeformaaprevenirriscosnaexecuçãocontratual.

DESCRIÇÃOSUMÁRIADAFUNÇÃO

Responsávelporacompanharefiscalizarasaquisiçõesecontrataçõesdeserviços.

ATIVIDADES

Acompanhamentoefiscalização,relativosacompras,aquisições,obrasouserviços,inclusiveosquesejamde

entregaemúnicaparcela,assimentendidoscomexecuçãoimediataenoprazodeaté30dias;

Anotaremregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadasàexecuçãodocontrato,determinandooquefor

necessárioparaaregularizaçãodasfaltasoudosdefeitosobservados;

Informaraseussuperiores,emtempohábilparaaadoçãodasmedidasconvenientes,asituaçãoquedemandar

decisãoouprovidênciaqueultrapassesuacompetência;

Solicitaracontrataçãodeterceiros,paraassisti-loesubsidiá-locominformaçõespertinentesaessaatribuição,

nãoeximindo-sedaresponsabilidade,noslimitesdasinformaçõesrecebidasdoterceirocontratado;

Executaroutrasatividadesquelheforemdeterminadaspelaautoridadesuperior.

REQUISITOSNECESSÁRIOS

       

Formação:EnsinoSuperior

Experiência:Terconhecimentonaáreadeatuação

ConhecimentosBásicosEspecíficos:PacoteOffice,LegislaçãoeRegimentodaCâmaraMunicipaldeHolambra,

LeideLicitaçõeseContratos.
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